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1. Histórico 

1. Ao contrário do que possa parecer, o Brasil tem singular tradição no 
campo da arbitragem. 

 

Questões de fronteira com a Argentina e a Guiana Britânica foram resolvidas por laudos 
arbitrais nos anos de 1900 e 1904. 
 

A controvertida disputa com a Bolívia pelo território do Acre foi solucionada por 
arbitragem em 1900. As reclamações mútuas com o Peru por problemas originados 
em Alto Juruá e Alto Purus foram satisfatoriamente encerradas por arbitragem em 
1910. 

Pendências com os Estados Unidos por indenizações resultantes do naufrágio do barco 
americano “Canadá”, nas costas brasileiras, e com a Suécia e a Noruega pelo 
abalroamento de um barco restaram resolvidas por laudo arbitral, sem maiores 
dificuldades, nos idos de 1870. 

Do mesmo modo, eminentes brasileiros integraram painéis arbitrais constituídos para 
pôr termo a questões de grande relevância internacional, como foi o caso do Visconde 
de Itajubá, que apreciou e julgou conflitos ocorridos nos Estados Unidos durante a 
Guerra de Secessão (caso Alabama). 
 

Por outro lado, no final de 1800 e início de 1900 o Brasil assinou Tratados com o Chile, 
Suíça, França, China, Grã-Bretanha e Estados Unidos, dentre outros países, onde se 
comprometia a submeter potenciais disputas à solução arbitral. 
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2. No campo do direito positivo, podemos novamente constatar a tradição brasileira. 
A primeira Constituição Política do Império, de 1824, já admitia o uso da arbitragem na 
solução das disputas entre nacionais e estrangeiros. Ademais, autorizava que a decisão 
do árbitro restasse irrecorrível, caso as partes estabelecessem a cláusula sem recurso. 

Posteriormente, a arbitragem foi introduzida no sistema legal de forma obrigatória 
para a resolução de conflitos originados de contratos de seguro (1831) e de locação 
de serviços (1837). 

Em 1850, com a promulgação do Código Comercial, a arbitragem ganha fôlego e 
dimensão ao transformar-se no meio de solução de questões societárias, contratuais e 
de quebra. 
 

Também o Código Civil de 1916 e os Códigos de Processo Civil de 1939 e 1973 
reservaram espaço para tratar desse instituto legal. 

 

3. Diante da atestada tradição brasileira no campo (i) da prática arbitral, como entre 
soberano, (ii) das relações internacionais bilaterais e (iii) do direito positivo interno, é de 
se indagar o real motivo pelo qual somente agora, após décadas perdidas, a arbitragem 
passa a ser utilizada no Brasil. 
 

Para atender a tal questionamento, devemos retornar ao ano de 1867, quando o Decreto 
n. 3900, expressamente, sujeitou a eficácia da cláusula compromissória à execução 
pelas partes de um novo e especial acordo, nomeadamente, o compromisso. 

Nos termos do Decreto n. 3900, somente o compromisso era o instrumento hábil para 
afastar a jurisdição estatal. Isto porque era nesse documento contratual que se 
especificava o objeto do litígio; surgida a controvérsia, cabia aos contratantes delimitar a 
disputa em documento distinto. Não importava a existência de cláusula arbitral. Era 
preciso outro passo jurídico: concluir o compromisso com os detalhes da questão 
controversa. 
 

Desde então a cláusula arbitral foi considerada pela doutrina e pela jurisprudência, salvo 
raros e esforçados entendimentos em contrário, como mero pactum de compromittendo 
a depender, para sua perfeição e execução, da assinatura do compromisso. 

Na prática, salvo a teórica possibilidade de se exigirem perdas e danos da parte faltosa 
pelo descumprimento de obrigação de fazer (i.e. firmar o compromisso), a cláusula 
compromissória transformou-se em verdadeiro caput mortuum. 

A par da ineficácia do pacto arbitral, legislação posterior, em linha com a corrente 
privatista da arbitragem, passou a exigir que o laudo fosse homologado pela justiça 
comum para produzir seus efeitos de direito. 

Nesse sentido, não era suficiente a inserção de cláusula compromissória no contrato. 
Era preciso, posteriormente, que firmassem o compromisso e, mais ainda, após a 
solução da pendência, obtivessem do Judiciário a homologação do laudo arbitral. 

Não bastasse, como já dissemos em outra oportunidade1, a par desses dois “visíveis” 
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obstáculos, outros de caráter psicológico ou cultural também se fizeram sentir (e, ainda 
hoje, de certa forma se manifestam); basicamente a tendência de se apegar ao Estado 
para a ele reportar todas as mazelas da sociedade, mesmo aquelas cuja solução não 
era, e não é, da relevância do papel estatal. 
 

A estatização processou-se de tal forma no Brasil que o Estado avançou na jurisdição 
privada tão forte e marcante que as funções se diluíram no espaço, sucumbindo o 
particular a uma evidente e absoluta intervenção estatal. 
 

É o primado do Estado sobre o indivíduo, com o conseqüente esquecimento do princípio 
da autonomia da vontade, que não se identifica com os anseios da nação. 
 

É o paternalismo estatal em todas as esferas e segmentos da sociedade que, de tão 
acentuado, se arraiga no inconsciente coletivo, 

redundando em exigência dos indivíduos junto ao poder estatal para solucionar todos os 
males que os afligem. 

 

Perde a coletividade o contacto com as suas próprias iniciativas, não mais identificando-
se com o princípio basilar do cidadão, viz. a autonomia da vontade. 
 

Diante desse cenário, não é de se estranhar que a arbitragem, calcada na liberdade de 
contratar, não conseguisse ganhar campo no Brasil. O primado do Estado não suporta a 
justiça privada. O protecionismo estatal não admite tribunal constituído pela vontade 
única das partes. Só o Estado é hábil para solucionar as questões que envolvam seus 
jurisdicionados. Frente à força do pai-de-todos, o indivíduo acomoda, capitula, e acha-
se até incapacitado de resolver seus próprios problemas. 
 

Nesse ambiente de fraqueza psicológica do indivíduo, difícil o desenvolvimento de um 
instituto que tem origem na liberdade de contratar, corolário da autonomia da vontade, 
onde a independência do cidadão é absoluta, atrelado está, tão-somente, aos seus 
propósitos e íntimos interesses pessoais. 
 

Não é sem luta que se introduz em um sistema legal como o brasileiro a cultura da 
arbitragem. Porque é preciso mudar o inconsciente da coletividade e essa alteração se 
perfaz com muito embate, abnegação e corpo-a-corpo, pois não é fácil suplantar essa 
cultura já acomodada, pois a luta deve ser diária. 
 

Entretanto, novos ventos sopraram em prol da modernidade. A privatização e a 
desregulamentação dos segmentos econômicos deram novo impulso à cultura geral 
brasileira. 
 

Com o retorno do Estado às suas atividades básicas abriu-se campo maior para a 
atuação dos particulares. Mais ainda, inverteu-se o statu quo ante com o Estado 
clamando por maior participação dos cidadãos na formação das decisões 
administrativas, políticas e legais. 
 

Foi esse novo cenário, aliado à insatisfação da sociedade com a inatividade do Estado, 
mais especificamente no campo do acesso à justiça, que proporcionou a introdução da 
Lei n. 9307/96, que dispõe sobre a arbitragem. 
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2. A Constitucionalidade da Lei n. 9307/96 

 
A questão levantada no seio do Supremo Tribunal Federal, em procedimento 
peculiar de incidente de inconstitucionalidade argüido por membro da própria 
Suprema Corte, teve origem no contido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
brasileira (inserido pela primeira vez na Constituição de 1946), que determina que “a 
lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. 

Particularmente, temos que o incidente foi motivado, implicitamente, por questões 
substancialmente de ordem conservadora, ideológica e cultural. O natural medo por 
desconhecimento do novo, da chamada “privatização” da justiça, e aquela visão do 
Estado–Providência antes mencionado fermentaram o insconsciente de alguns de 
nossos eminentes membros da Suprema Corte. 

Ora, a interpretação sistemática e histórica do retrocitado dispositivo constitucional 
leva o estudioso, com tranqüilidade, a afastar qualquer vício de inconstitucionalidade 
à arbitragem. 

De fato, como ressaltou Pontes de Miranda, um dos mais festejados juristas 
brasileiros, o constituinte deixou expresso em nossa constituição de 1946 aquilo que 
qualquer intérprete encontraria implícito em nosso sistema legal. 
 

Na verdade, esse dispositivo foi inserido na Constituição como forma de proteger os 
cidadãos de abusos cometidos pelas autoridades. É que, no período imediatamente 
anterior à Constituição de 1946, o Brasil passou por um regime ditatorial onde era 
autorizada a instituição de tribunais à margem do Judiciário, onde a ampla defesa 
não era respeitada e as decisões proferidas não eram passíveis de revisão pelo 
Poder Judiciário. Registre-se que os tribunais estatais eram instituídos por lei. 

Denota-se, pois, que o referido dispositivo constitucional se dirige às próprias 
autoridades legislativas, pois objetiva proteger o cidadão de eventual abuso ou ato 
arbitrário cometido pelo Executivo ou pelo Legislativo. 

Já o cidadão, por seu turno, tem todo o direito de escolha: pode renunciar a direito, 
transacionar, solucionar a questão no Judiciário ou em sede arbitral. 

Foi esse, afinal, o entendimento que prevaleceu no julgamento da 
constitucionalidade da lei brasileira de arbitragem. Em dezembro de 2001, o pleno 
da Suprema Corte, por 7 votos favoráveis contra 4, validou in totum a Lei n. 9307/96. 

Ressalte-se, por oportuno, existir uma perspectiva de que a constitucionalidade 
ganhe novos adeptos no Supremo dado que, nos próximos 3 anos, três dos ministros 
contrários à arbitragem completarão a idade limite de 70 anos e, por isso, deverão 
ser substituídos por novos indicados pelo Presidente da República. 

 
3. A Natureza Jurídica da Arbitragem 



6  

 
Não resta dúvida de que o legislador optou por conferir ao sistema legal brasileiro a 
natureza publicista da arbitragem. 

Essa assertiva podemos extrair de várias passagens da Lei n. 9307/96. Em 
conformidade com seus termos, a sentença arbitral produz entre as partes e seus 
sucessores, os mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder 
Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo (art. 30). 
 

De forma didática, a lei brasileira de arbitragem adotou a terminologia 
“sentença” em substituição a “laudo” e conferiu à decisão proferida em sede arbitral 
as naturezas declaratória, constitutiva e condenatória. 
 

Caso a decisão precise ser executada perante o Poder Judiciário, é ela título 
executivo judicial, o que restringe sobremaneira os argumentos de defesa da parte 
condenada ao cumprimento de uma obrigação (art. 41). 

Essa equiparação dos efeitos da decisão arbitral àqueles produzidos pela sentença 
estatal conduz à sua qualidade de res judicata. Transita, pois, em julgado. 

A solução do conflito por arbitragem é irrecorrível (art. 18), exceto nos restritos casos 
de nulidade elencados no artigo 32 da lei. 

Foi suprimida, expressamente, a necessidade de homologação da decisão arbitral 
nacional (art. 18), bem como aquela emitida no exterior (art. 35), que fica a 
depender, neste último caso, do exequatur pelo Supremo Tribunal, em conformidade 
com a Constituição brasileira. 

Por fim, caberá ao árbitro o exame e a decisão das necessárias medidas cautelares 
ou coercitivas (art. 22, § 4º). Caso a parte não as cumpra espontaneamente, deverá 
o juiz estatal determinar a imposição de tais provimentos. 

Do exposto, extrai-se ter a lei brasileira optado por conferir poderes jurisdicionais ao 
árbitro. Enquanto árbitro, é ele juiz de fato e de direito, nos termos do art.18 da lei de 
arbitragem. 

 
4. A Arbitrabilidade das Controvérsias 
 
1. Em linha com a tendência internacional, são passíveis de se submeter à 
arbitragem os litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis (art. 1º). 

Incluem-se, nesse campo, as disputas oriundas de relações trabalhistas, de 
consumo e aquelas de direito público, quando a administração atua como gestora de 
negócios. 
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2. Dado que a rescisão do contrato de trabalho torna os direitos laborais 
disponíveis, pois passíveis de transação pelo ex- empregado, forte corrente 
doutrinária tem apoiado a submissão desses direitos e obrigações à solução por 
arbitragem. 

Várias são as decisões arbitrais proferidas nessa seara com o suporte da 
jurisprudência judicial. 

 
3. No campo consumerista as opiniões se dividem e não se tem notícia, até 
então, de qualquer caso levado à análise da justiça estatal. 

Entendemos que a vedação contida no Código do Consumidor2     não  se  aplica  às  
relações  de  consumo;  regra  geral, tão-somente àquelas concluídas em massa, 
através dos contratos– tipo, onde o consumidor, parte fraca ou hipossuficiente, não 
tem qualquer possibilidade de discutir os termos e condições do contrato que lhe é 
imposto pelo fornecedor do serviço ou do produto. 

Aliás, a própria lei de arbitragem já protege o contratante desse tipo de situação ao 
sujeitar, excepcionalmente, a eficácia da cláusula compromissória inserida em 
contrato de adesão à posterior manifestação livre e espontânea do aderente, após 
surgida a controvérsia (art. 4º, § 2º). 

4. Quanto à validade das cláusulas arbitrais contidas em contratos 
administrativos, bom que se diga que os argumentos da imunidade de jurisdição já 
caíram por terra há muitos anos, desde o final da década de 1980, por força de um 
“leading case” julgado pela Suprema Corte. 

Destarte, a imunidade não é mais absoluta e sim relativa; relativa aos atos ius 
imperium não se aplicando, pois, aos atos ius gestionis. 
 

Aliás, já na década de 1960, o Supremo Tribunal, por unanimidade de seus onze 
membros, confirmou e validou arbitragem em que a União Federal foi condenada 
ao pagamento de uma certa indenização (caso Lage). 

Por outro lado, a tese da necessidade de legislação autorizativa expressa para a 
contratação da cláusula compromissória nos contratos de direito público tem sido 
combatida por doutrinadores. 

Essa tem sido, basicamente, a última e a única tese sustentada por aqueles que 
insistem em submeter toda e qualquer questão de direito público ao crivo da justiça 
estatal. 

Sem entrarmos no mérito da discussão, o fato é que a Lei de Concessão e 
Permissão dos Serviços Públicos (Lei n. 8987/95), a Lei Geral de Telecomunicações 
(Lei n. 9472/97), a Lei do Petróleo (Lei n. 9478/97) e a Lei de Transportes Terrestres 
e Aquaviários (Lei n. 10.233/01) deram um basta a esse infrutífero debate ao 
preverem, expressamente, a possibilidade da utilização da arbitragem em sede 
administrativa. 
 

Por sinal, com a edição da Lei n. 9307/96, o Tribunal de Contas da União 
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reconsiderou decisão anterior e aceitou a cláusula arbitral no Contrato de 
Concessão para exploração da ponte que liga o Rio de Janeiro à cidade vizinha de 
Niterói (Ponte Rio-Niterói). 

Ademais, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal, à unanimidade, pelo voto condutor 
da Desembargadora Nancy Andrighi (hoje integrante do Superior Tribunal de Justiça), 
em decisão de 18.5.1999, julgou válida a cláusula arbitral acordada em contrato de 
adaptação e ampliação da Estação de Tratamento de Esgotos da cidade de Brasília. 

Por fim, cumpre ressaltar que a recente lei de reforma da legislação das Sociedades 
Anônimas (Lei n. 10.303/01) fez constar a arbitragem como meio eficaz de solução 
das controvérsias societárias. 

 
5. Os Efeitos Legais da Cláusula Compromissória 

 
1. Ajustada a cláusula compromissória, sua eficácia já se projeta no tempo de 
modo a assegurar futuro ataque a resistências na adoção da arbitragem. Com a 
nova roupagem jurídica dada à arbitragem pela Lei n. 9307/96, sua eficácia tem 
duplo fim e alcance: presta-se a afastar a jurisdição estatal (eficácia negativa) e, no 
caso de resistência à instituição do processo arbitral, garante 

ao credor essa faculdade legal (eficácia positiva). A única exceção a essa regra de 
direito é quando a cláusula consta inserida em contrato de adesão (art. 4º, § 2º). 

Esse arcabouço jurídico foi construído para suplantar a barreira posta pelo Decreto 
n. 3900, de 1867, como esclarecido acima, e tem sido validado por recentes 
decisões judiciais. 

Com a existência de cláusula arbitral, a questão controversa não pode ser julgada 
pelo Judiciário, que tem o dever de extinguir o processo judicial sem julgamento do 
mérito (art. 41). 

 
2. A instituição da arbitragem, se não aceita espontaneamente por uma das 
partes, pode ser efetivada diretamente pela entidade arbitral à qual as partes se 
submeteram (art. 5º) ou, ainda, pelo Poder Judiciário (art. 7º), no caso em que as 
partes não optaram por qualquer instituição de arbitragem ou não detalharam 
adequadamente o procedimento para dar início à arbitragem (cláusula 
compromissória branca ou vazia). 

Esse entendimento, que sustentamos há tempos contra as críticas que centravam no 
Poder Judiciário a exclusividade na instituição da arbitragem caso houvesse 
resistência em caso de renitência da outra parte, já foi objeto de decisão favorável 
pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, de 16.9.1999, e também foi acolhido pelo 
Ministro Nelson Jobim, do Supremo Tribunal, em seu voto pela 
constitucionalidade da Lei n. 9307/96, referido no item 2 deste trabalho. 

Desse modo, é admissível a instituição da arbitragem sem necessidade do emprego 
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da ação judicial contida no art. 7º da lei brasileira. 

3. Outra crítica que tem sido formulada à lei brasileira é quanto à manutenção do 
chamado compromisso, a par de todo o arcabouço legal que hoje cerca a cláusula 
arbitral. 

Esquecem os críticos que é justamente pelo reforço conferido à cláusula arbitral que 
o compromisso, apesar do claro conservadorismo de constar no bojo da lei, perdeu 
todo o encanto e a armadura do passado. 

É ele elemento acessório e de menor importância na sistemática da lei brasileira de 
arbitragem. A obrigação das partes que convencionam a cláusula arbitral é de 
instituir a arbitragem (cf. arts. 5º, 6º e 7º). E, nos termos do art. 19, considera-se 
instituída a arbitragem quando aceita a nomeação pelo árbitro. 

Destarte, não configura a cláusula compromissória obrigação de se comprometer, 
pois comprometido está quando os contratantes concordam com essa estipulação 
no âmbito da autonomia na manifestação da vontade. 

Reitere-se: a simples existência de cláusula arbitral eficaz é suficiente per se para 
instituir a arbitragem. 

 
6. O Princípio da Autonomia da Cláusula Compromissória 

 
1. A lei brasileira absorveu, por completo, o conceito da autonomia da cláusula 
compromissória. Na dicção do art. 8º, a cláusula é autônoma em relação ao 
contrato em que estiver inserida, de tal sorte que a nulidade deste não implica, 
necessariamente, a nulidade da cláusula compromissória. 

Assim, os vícios do contrato não se comunicam com a cláusula arbitral, que se 
mantém incólume para fins de instituição da arbitragem. 

Essa autonomia também se presta a possibilitar a indicação de lei específica à 
cláusula arbitral, distinta daquela aplicável ao contrato em questão, pois, como deixa 
claro o art. 38, II, da lei brasileira, a homologação de sentença arbitral estrangeira 
poderá ser negada quando o réu demonstrar que a convenção de arbitragem 
não era válida segundo a lei à qual as partes a submeteram ou, na falta de 
indicação, em virtude da lei do país onde a sentença arbitral foi proferida. 

 
2. Também consta assimilado pelo sistema legal brasileiro o princípio 
competência-competência, cabendo ao árbitro decidir de 

ofício, ou por provocação das partes, as questões acerca da existência, validade e 
eficácia da convenção de arbitragem e do contrato que contenha a cláusula arbitral 
(art. 8º, parágrafo único). Em princípio tais questões devem ser argüidas na primeira 
oportunidade que a parte tiver de se manifestar, após a instituição da arbitragem (art. 
20). 
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7. Medidas Cautelares e Coercitivas 

 
Dada a natureza jurisdicionalista adotada pela lei brasileira de arbitragem, cabe ao 
árbitro examinar e deferir, ou não, as medidas cautelares e coercitivas (art. 22, § 4º ). 

Não havendo observância espontânea pela parte, caberá ao Judiciário cooperar com 
o árbitro na prestação da tutela jurisdicional e, através de ato de império, determinar o 
cumprimento do provimento provisório. 

É esse o entendimento defendido pela maioria esmagadora da doutrina 
nacional. 

 
8. Das Sentenças Arbitrais Estrangeiras 

 
1. O legislador resolveu por bem definir como sentença arbitral estrangeira 
aquela proferida fora do território nacional (art. 34, parágrafo único). 

O reconhecimento e a execução dessas sentenças, por força de previsão 
constitucional, deve-se submeter à homologação pelo Supremo Tribunal, para fins de 
integração e conseqüente produção de efeitos no território brasileiro. 

Ciente o legislador da inexplicável aversão brasileira à encampação de tratados e 
convenções internacionais, resolveu por 

bem introduzir nesse capítulo legislativo grande parte dos 
dispositivos da Convenção de Nova York3. 

 

2. Buscou o legislador assegurar supremacia aos atos internacionais ao 
estabelecer que a sentença arbitral estrangeira será reconhecida ou executada no 
Brasil de conformidade com os tratados internacionais com eficácia no ordenamento 
interno e, na sua ausência, estritamente de acordo com os termos da lei de 
arbitragem (art. 34). 

Ocorre que prevalece no Supremo Tribunal a tese de idêntica hierarquia entre o ato 
internacional e a lei ordinária pela qual a vigência posterior de uma delas afasta a 
aplicação da outra. 

Curiosamente, a Convenção do Panamá entrou em vigor no Brasil justamente quatro 
meses antes da Lei n. 9307/96. 

3. Como já referido anteriormente, desnecessária a homologação da sentença 
arbitral estrangeira pelo poder judiciário do país de origem, nos termos da própria lei 
e das recentes decisões do Supremo Tribunal. 

4. Por fim, saliente-se que a lei brasileira de arbitragem quebrou um tabu de 
ordem pública, a saber, a necessidade de citação por rogatória para se iniciar o 
processo arbitral. 
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Não é mais considerada ofensa à ordem pública nacional a citação de parte 
residente ou domiciliada no Brasil, nos moldes da convenção de arbitragem ou da lei 
processual do país onde se realizou a arbitragem, admitindo-se, inclusive, a citação 
postal com prova inequívoca de recebimento, desde que assegurado à parte 
brasileira tempo hábil para o exercício do direito de defesa (art. 39, parágrafo único). 

 
9. Conclusão 

Após três tentativas infrutíferas por parte do Poder Executivo, na década de 80, 
entrou em vigor no Brasil, em novembro de 1996, a Lei n. 9307/96, por iniciativa do 
então Senador Marco Maciel, hoje Vice-Presidente da República. 

Aclamada pelos entusiastas e muito aplaudida pelos juristas, sofreu a lei de 
arbitragem naturais contestações de alguns conservadores e de uma pequena parte 
dos membros do Poder Judiciário. 

Hoje, aprovada pela mais alta Corte brasileira, tem entre os membros do segundo 
Tribunal mais importante do país, o Superior Tribunal de Justiça, grandes 
defensores. 

O mesmo se diga dos demais Tribunais brasileiros que não têm negado curso e 
emprestado consistente interpretação aos seus dispositivos legais. 

Os estudiosos não cansam de divulgar artigos e trabalhos jurídicos sobre o tema, 
afora a difusão de seminários, conferências e cursos. 

Importantes instituições têm assegurado apoio às Câmaras de Arbitragem. No Rio de 
Janeiro, por exemplo, a Associação Comercial e a Federação das Indústrias acabam 
de constituir o já importante Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem. 

Mais que tudo, a cláusula arbitral tem-se tornado realidade nas negociações 
contratuais. 

Daí por que, com certeza, temos como assimiladas as primeiras etapas do processo 
de implementação da arbitragem no Brasil. 

Pedro A. Batista Martins Advogado no Rio de Janeiro. 

Co-autor da lei brasileira de arbitragem. 

 

 
 
 
 

CÓDIGO DE ÉTICA DOS JUIZES 
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O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no exercício da competência que lhe 
atribuíram a Constituição Federal (art. 103-B, § 4º, I e II), a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional (art. 60 da LC nº 35/79) e seu Regimento Interno (art. 19, incisos I e II); 
Considerando que a adoção de Código de Ética da Magistratura é instrumento essencial 
para os juízes incrementarem a confiança da sociedade em sua autoridade moral; 
Considerando que o Código de Ética da Magistratura traduz compromisso institucional 
com a excelência na prestação do serviço público de distribuir Justiça e, assim, 
mecanismo para fortalecer a legitimidade do Poder Judiciário; Considerando que é 
fundamental para a magistratura brasileira cultivar princípios éticos, pois lhe cabe 
também função educativa e exemplar de cidadania em face dos demais grupos sociais; 
Considerando que a Lei veda ao magistrado "procedimento incompatível com a 
dignidade, a honra e o decoro de suas funções" e comete-lhe o dever de "manter 
conduta irrepreensível na vida pública e particular" (LC nº 35/79, arts. 35, inciso VIII, e 
56, inciso II); e Considerando a necessidade de minudenciar os princípios erigidos nas 
aludidas normas jurídicas; RESOLVE aprovar e editar o presente CÓDIGO DE ÉTICA 
DA MAGISTRATURA NACIONAL, 
exortando todos os juízes brasileiros à sua fiel observância. 

 
 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Art. 1º O exercício da magistratura exige conduta compatível com os preceitos deste 
Código e do Estatuto da Magistratura, norteando-se pelos princípios da independência, 
da imparcialidade, do conhecimento e capacitação, da cortesia, da transparência, do 
segredo profissional, da prudência, da diligência, da integridade profissional e pessoal, 
da dignidade,   da   honra   e   do   decoro. Art. 2º Ao magistrado impõe-se primar pelo 
respeito à Constituição da República e às leis do País, buscando o fortalecimento das 
instituições e      a      plena      realização       dos       valores       democráticos. Art. 3º A 
atividade judicial deve desenvolver-se de modo a garantir e fomentar a dignidade da 
pessoa humana, objetivando assegurar e promover a solidariedade e a justiça na 
relação entre as pessoas. 

CAPÍTULO II INDEPENDÊNCIA: 

Art. 4º Exige-se do magistrado que seja eticamente independente e que não interfira, de 
qualquer modo, na atuação jurisdicional de outro colega,       exceto       em       respeito       
às       normas       legais. Art. 5º Impõe-se ao magistrado pautar-se no desempenho de 
suas atividades sem receber indevidas influências externas e estranhas à justa 
convicção que deve formar para a solução dos casos que lhe sejam submetidos. 
Art. 6º É dever do magistrado denunciar qualquer interferência que vise a limitar 
sua independência. Art. 7º A independência judicial implica que ao magistrado é vedado 
participar de atividade político-partidária. 

 

CAPÍTULO III 
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IMPARCIALIDADE: 

 

Art. 8º O magistrado imparcial é aquele que busca nas provas a verdade dos fatos, com 
objetividade e fundamento, mantendo ao longo de todo o processo uma distância 
equivalente das partes, e evita todo o tipo de comportamento que possa refletir 
favoritismo, predisposição ou preconceito. Art. 9º Ao magistrado, no desempenho de sua 
atividade, cumpre dispensar às partes igualdade de tratamento, vedada qualquer 
espécie de injustificada discriminação. Parágrafo único. Não se considera tratamento 
discriminatório injustificado: 
I - a audiência concedida a apenas uma das partes ou seu advogado, contanto 
que se assegure igual direito à parte contrária, caso seja solicitado; 
II - o tratamento diferenciado resultante de lei. 

 

CAPÍTULO IV TRANSPARÊNCIA: 

Art. 10. A atuação do magistrado deve ser transparente, documentando-se seus atos, 
sempre que possível, mesmo quando não legalmente previsto, de modo a favorecer sua 
publicidade, exceto nos casos de sigilo contemplado em lei. Art. 11. O magistrado, 
obedecido o segredo de justiça, tem o dever de informar ou mandar informar aos 
interessados acerca dos processos sob sua responsabilidade, de forma útil, 
compreensível e clara. Art. 12. Cumpre ao magistrado, na sua relação com os meios 
de comunicação social, comportar-se de forma prudente e eqüitativa, e cuidar 
especialmente: 
I - para que não sejam prejudicados direitos e interesses legítimos de partes e seus 
procuradores; II - de abster-se de emitir opinião sobre processo pendente de julgamento, 
seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, 

votos, sentenças ou acórdãos, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos    autos,    
doutrinária ou no exercício do magistério. Art.13. O magistrado deve evitar 
comportamentos que impliquem a busca injustificada e desmesurada por 
reconhecimento social, mormente a autopromoção em publicação de qualquer 
natureza Art. 14. Cumpre ao magistrado ostentar conduta positiva e de colaboração 
para com os órgãos de controle e de aferição de seu desempenho profissional. 

 

CAPÍTULO V 

 
INTEGRIDADE PESSOAL E PROFISSIONAL: 

Art. 15. A integridade de conduta do magistrado fora do âmbito estrito da atividade 
jurisdicional contribui para uma fundada confiança dos cidadãos na  judicatura. Art. 16. 
O magistrado deve comportar-se na vida privada de modo a dignificar a função, cônscio 
de que o exercício da atividade jurisdicional impõe restrições e exigências pessoais 
distintas das acometidas aos cidadãos em geral. Art. 17. É dever do magistrado recusar 
benefícios ou vantagens de ente público, de empresa privada ou de pessoa física que 
possam comprometer sua independência  funcional. Art. 18. Ao magistrado é vedado 
usar para fins privados, sem autorização, os bens públicos ou os meios disponibilizados 
para o exercício de suas funções. Art. 19. Cumpre ao magistrado adotar as medidas 
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necessárias para evitar que possa surgir qualquer dúvida razoável sobre a legitimidade 
de suas receitas e de sua situação econômico-patrimonial. 

 

CAPÍTULO VI DILIGÊNCIA E DEDICAÇÃO:  

Art. 20. Cumpre ao magistrado velar para que os atos processuais se celebrem 

com a máxima pontualidade e para que os processos a seu cargo sejam 

solucionados em um prazo razoável, reprimindo toda e qualquer iniciativa 

dilatória ou atentatória à   boa-fé   processual. Art. 21. O magistrado não deve 

assumir encargos ou contrair obrigações que perturbem ou impeçam o 

cumprimento apropriado de suas funções específicas, ressalvadas as 

acumulações permitidas constitucionalmente. 

§ 1º O magistrado que acumular, de conformidade com a Constituição Federal, o 
exercício da judicatura com o magistério deve sempre priorizar a atividade judicial, 
dispensando-lhe efetiva disponibilidade e dedicação. 
§ 2º O magistrado, no exercício do magistério, deve observar conduta adequada à sua 
condição de juiz, tendo em vista que, aos olhos de alunos e da sociedade, o magistério 
e a magistratura são indissociáveis, e faltas éticas na área do ensino refletirão 
necessariamente no respeito à função judicial. 

 

CAPÍTULO VII CORTESIA: 

Art. 22. O magistrado tem o dever de cortesia para com os colegas, os membros do 
Ministério Público, os advogados, os servidores, as partes, as testemunhas e todos 
quantos se relacionem com a administração da Justiça. Parágrafo único. Impõe-se ao 
magistrado a utilização de linguagem escorreita,polida, respeitosa e compreensível. Art. 
23. A atividade disciplinar, de correição e de fiscalização serão exercidas sem 
infringência ao devido respeito e consideração pelos correicionados. 

CAPÍTULO VIII        PRUDÊNCIA: 

Art. 24. O magistrado prudente é o que busca adotar comportamentos e decisões que 
sejam o resultado de juízo justificado racionalmente, após haver meditado e valorado os 
argumentos e contra-argumentos disponíveis,à luz do Direito aplicável. Art. 25. 
Especialmente ao proferir decisões, incumbe ao magistrado atuar de forma cautelosa, 
atento às conseqüências que pode provocar. 
Art. 26. O magistrado deve manter atitude aberta e paciente para receber argumentos 
ou críticas lançados de forma cortês e respeitosa, podendo confirmar ou retificar 
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posições anteriormente assumidas nos processos em que atua. 

CAPÍTULO IX SIGILO PROFISSIONAL: 

Art. 27. O magistrado tem o dever de guardar absoluta reserva, na vida pública e 
privada, sobre dados ou fatos pessoais de que haja tomado     conhecimento     no     
exercício     de     sua     atividade. Art. 28. Aos juízes integrantes de órgãos colegiados 
impõe-se preservar o sigilo de votos que ainda não hajam sido proferidos e daqueles de 
cujo teor tomem conhecimento, eventualmente, antes do julgamento. 

CAPÍTULO X CONHECIMENTO E CAPACITAÇÃO: 

Art. 29. A exigência de conhecimento e de capacitação permanente dos magistrados 
tem como fundamento o direito dos jurisdicionados e da sociedade em geral à 
obtenção de um serviço de qualidade na administração de Justiça. Art. 30. O 
magistrado bem formado é o que conhece o Direito vigente e desenvolveu as 
capacidades técnicas e as atitudes éticas adequadas para aplicá-lo corretamente. Art. 
31. A obrigação de formação contínua dos magistrados estende- se tanto às matérias 
especificamente jurídicas quanto no que se refere aos conhecimentos e técnicas que 
possam favorecer o melhor cumprimento das funções judiciais. Art. 32. O conhecimento 
e a capacitação dos magistrados adquirem uma intensidade especial no que se 
relaciona com as matérias, as técnicas e as atitudes que levem à máxima proteção dos 
direitos humanos   e   ao   desenvolvimento   dos   valores   constitucionais. Art. 33. O 
magistrado deve facilitar e promover, na medida do possível, a formação dos   outros   
membros   do   órgão   judicial. Art. 34. O magistrado deve manter uma atitude de 
colaboração ativa em todas   as   atividades   que   conduzem   à   formação   judicial. 
Art. 35. O magistrado deve esforçar-se para contribuir com os seus conhecimentos 
teóricos e práticos ao melhor desenvolvimento do Direito e à administração da Justiça. 
Art. 36. É dever do magistrado atuar no sentido de que a instituição de que faz parte 
ofereça os meios para que sua formação seja permanente. 

 

CAPÍTULO XI DIGNIDADE, HONRA E DECORO: 

Art. 37. Ao magistrado é vedado procedimento incompatível com a dignidade, a  honra  
e o decoro de suas funções. Art. 38. O magistrado não deve exercer atividade 
empresarial, exceto na condição de acionista ou cotista e desde que não exerça o 
controle ou gerência. 
Art. 39. É atentatório à dignidade do cargo qualquer ato ou comportamento do 
magistrado, no exercício profissional, que implique discriminação injusta ou arbitrária de 
qualquer pessoa ou instituição. 

 

 

CAPÍTULO XII 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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Art. 40. Os preceitos do presente Código complementam os deveres funcionais dos 
juízes que emanam da Constituição Federal, do Estatuto da Magistratura e das 
demais   disposições   legais. Art. 41. Os Tribunais brasileiros, por ocasião da posse de 
todo Juiz, entregar-lhe-ão um exemplar do Código de Ética da Magistratura Nacional, 
para fiel observância durante todo o tempo de exercício da judicatura. 
Art. 42. Este Código entra em vigor, em todo o território nacional, na data de sua 
publicação, cabendo ao Conselho Nacional de Justiça promover-lhe ampla divulgação. 

 

JUIZ ARBITRAL, LEI 9.307/96 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a lei, 9.307/96: 

 
 

CAPÍTULO I 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

Art. 1º. As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir 
litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis. 
Art. 2º. A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes. 
§ 1º. Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que 

serão aplicadas na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à 
ordem pública. 
§ 2º. Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com base 
nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de 
comércio. 

 
CAPÍTULO II 

DA CONVENÇÃO DE ARBITRAGEM E SEUS EFEITOS 

 
Art. 3º. As partes interessadas podem submeter a solução de seus litígios ao juízo 
arbitral mediante convenção de arbitragem, assim entendida a cláusula compromissória 
e o compromisso arbitral. Art. 4º. A cláusula compromissória é a convenção através 
da qual as partes em um contrato comprometem-se a submeter à arbitragem os litígios 
que possam   vir   a   surgir,   relativamente a   tal contrato. 
§ 1º. A cláusula compromissória deve ser estipulada por escrito, podendo estar inserta 
no próprio contrato ou em documento apartado que a ele se refira. 
§ 2º. Nos contratos de adesão, a cláusula compromissória só terá eficácia se o aderente 
tomar a iniciativa de instituir a arbitragem ou concordar, expressamente, com a sua 
instituição, desde que por escrito em documento anexo ou em negrito, com a assinatura 
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ou visto especialmente para essa cláusula. Art. 5º. Reportando-se as partes, na cláusula 
compromissória, às regras de algum órgão arbitral institucional ou entidade 
especializada, a arbitragem será instituída e processada de acordo com tais regras, 
podendo, igualmente, as partes estabelecer na própria cláusula, ou em outro 
documento, a forma convencionada para a instituição da arbitragem. 
Art. 6º. Não havendo acordo prévio sobre a forma de instituir a arbitragem, a parte 
interessada manifestará à outra parte sua intenção de dar início à arbitragem, por via 
postal ou por outro meio qualquer de comunicação, mediante comprovação de 
recebimento, convocando-a para, em dia, hora e local certos, firmar o compromisso 
arbitral. 
Parágrafo único. Não comparecendo a parte convocada ou, comparecendo, recusar-se 
a firmar o compromisso arbitral, poderá a 

outra parte propor a demanda de que trata o artigo 7º desta Lei, perante o órgão do 
Poder Judiciário a que, originariamente, tocaria o julgamento da causa. Art. 
7º. Existindo cláusula compromissória e havendo resistência quanto à instituição da 
arbitragem, poderá a parte interessada requerer a citação da outra parte para 
comparecer em juízo a fim de lavrar-se o compromisso, designando o juiz audiência 
especial para tal  fim. 
§ 1º. O autor indicará, com precisão, o objeto da arbitragem, instruindo o pedido com o 
documento que contiver a cláusula compromissória. 
§ 2º. Comparecendo as partes à audiência, o juiz tentará, previamente, a conciliação 
acerca do litígio. Não obtendo sucesso, tentará o juiz conduzir as partes à celebração, 
de comum acordo, do compromisso arbitral. 
§ 3º. Não concordando as partes sobre termos do compromisso, decidirá o juiz, após 
ouvir o réu, sobre seu conteúdo, na própria audiência ou no prazo de dez dias, 
respeitadas as disposições de cláusula compromissória e atendendo ao disposto nos 
artigos 10 e 21, 
§   2º,desta Lei. 
§ 4º. Se a cláusula compromissória nada dispuser sobre a nomeação de árbitros, 
caberá ao juiz, ouvidas as partes, estatuir a respeito, podendo    nomear    árbitro    
único    para    a    solução    do    litígio. 
§ 5º. A ausência do autor, sem justo motivo, à audiência designada para a lavratura do 
compromisso arbitral, importará a extinção do processo sem julgamento de mérito. 
§ 6º. Não comparecendo o réu à audiência, caberá ao juiz, ouvido o autor, estatuir a 
respeito do conteúdo do compromisso, nomeando árbitro único. 
§ 7º. A sentença que julgar procedente o pedido valerá como compromisso arbitral. 
Art. 8º. A cláusula compromissória é autônoma em relação ao contrato em que estiver 
inserta, de tal sorte que a nulidade deste não implica, necessariamente, a nulidade da 
cláusula compromissória. Parágrafo único. Caberá ao árbitro decidir de ofício, ou por 
provocação das partes, as questões acerca da existência, validade e eficácia da 
convenção de arbitragem e do contrato que contenha a cláusula compromissória. 
Art. 9º. O compromisso arbitral é a convenção através da qual as partes submetem um 
litígio à arbitragem de uma ou mais pessoas, podendo ser judicial ou extrajudicial. 
§ 1º. O compromisso arbitral judicial celebrar-se-á por termo nos autos, perante o 
juízo ou tribunal, onde tem curso a demanda. 
§ 2º. O compromisso arbitral extrajudicial será celebrado por escrito particular, 
assinado por duas testemunhas, ou por instrumento público. Art. 10. Constará,   
obrigatoriamente,  do  compromisso    
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arbitral: I -   o   nome,   profissão,   estado   civil   e   domicílio   das  partes; II - o nome, 
profissão e domicílio do árbitro, ou dos árbitros, ou, se for o caso, a identificação da 
entidade à qual as partes delegaram a indicação de árbitros; III  -  a     matéria    que     
será     objeto     da     arbitragem;     e IV   -   o   lugar   em   que   será    proferida    a   
sentença    arbitral. Art.    11.     Poderá,     ainda,     o     compromisso     arbitral     
conter: I    -    local,    ou    locais,    onde    se   desenvolverá    a   arbitragem; II - a 
autorização para que o árbitro ou os árbitros julguem por eqüidade,     se     assim      for      
convencionado      pelas      partes; III   -   o   prazo    para    apresentação    da    
sentença    arbitral; IV - a indicação da lei nacional ou das regras corporativas aplicáveis 
à arbitragem,     quando     assim      convencionarem  as  partes; V - a declaração da 
responsabilidade pelo pagamento dos honorários e das despesas com a          
arbitragem; e VI - a fixação dos honorários do árbitro, ou dos árbitros. Parágrafo 
único. Fixando as partes os honorários do árbitro, ou dos árbitros, no compromisso 
arbitral, este constituirá título executivo extrajudicial; não havendo tal estipulação, o 
árbitro requererá ao órgão do Poder Judiciário que seria competente para julgar, 
originariamente, a causa que os fixe por sentença. Art.12.Extingue-se o         
compromisso arbitral: I - escusando-se qualquer dos árbitros, antes de aceitar a 
nomeação, desde que as partes tenham declarado, expressamente, não aceitar 
substituto; 
II - falecendo ou ficando impossibilitado de dar seu voto algum dos árbitros, desde que 
as partes declarem, expressamente, não aceitar substituto; e 
III - tendo expirado o prazo a que se refere o artigo 11, inciso III, desde que a parte 
interessada tenha notificado o árbitro, ou o presidente do tribunal arbitral, concedendo-
lhe o prazo de dez dias para a prolação e apresentação da sentença arbitral. 

 

CAPÍTULO III 

 
DOS ÁRBITROS 

Art. 13. Pode ser árbitro qualquer pessoa capaz e que tenha a confiança das partes. 
§ 1º. As partes nomearão um ou mais árbitros, sempre em número ímpar,   podendo   
nomear,   também,   os   respectivos   suplentes. 
§ 2º. Quando as partes nomearem árbitros em número par, estes estão 
autorizados, desde logo, a nomear mais um árbitro. Não havendo acordo, requererão as 
partes ao órgão do Poder Judiciário a que tocaria, originariamente, o julgamento da 
causa a nomeação do árbitro, aplicável, no que couber, o procedimento previsto no 
artigo 7º desta Lei. 
§ 3º. As partes poderão, de comum acordo, estabelecer o processo de escolha dos 
árbitros, ou adotar as regras de um órgão arbitral institucional ou entidade 
especializada. 
§ 4º. Sendo nomeados vários árbitros, estes, por maioria, elegerão o presidente do 
tribunal arbitral. Não havendo consenso, será designado presidente o mais idoso. 
§ 5º. O árbitro ou o presidente do tribunal designará, se julgar conveniente,   um   
secretário,   que   poderá   ser   um   dos   árbitros. 
§ 6º. No desempenho de sua função, o árbitro deverá proceder com imparcialidade, 
independência, competência, diligência e discrição. 
§ 7º. Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral determinar às partes o adiantamento de 
verbas para despesas e diligências que julgar necessárias. 
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Art. 14. Estão impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, com as 
partes ou com o litígio que lhes for submetido, algumas das relações que caracterizam 
os casos de impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-lhes, no que couber, os 
mesmos deveres e responsabilidades, conforme previsto no Código de Processo Civil. 
§ 1º. As pessoas indicadas para funcionar como árbitro têm o dever de revelar, antes da 
aceitação da função, qualquer fato que denote dúvida justificada quanto à sua 
imparcialidade e independência. 
§ 2º. O árbitro somente poderá ser recusado por motivo ocorrido após sua nomeação. 
Poderá, entretanto, ser recusado por motivo anterior à sua nomeação,quando: 
 não for  nomeado,  diretamente, pela parte; ou 
a) o motivo para a recusa do árbitro for conhecido posteriormente à sua
 nomeação. 
Art. 15. A parte interessada em argüir a recusa do árbitro apresentará, nos termos do 
artigo 20, a respectiva exceção, diretamente ao árbitro ou ao presidente do tribunal 
arbitral, deduzindo suas razões e apresentando as provas pertinentes. Parágrafo único. 
Acolhida a exceção, será afastado o árbitro suspeito ou impedido, que será substituído, 
na forma do artigo 16 desta Lei. Art. 16. Se o árbitro escusar-se antes da aceitação da 
nomeação, ou, após a aceitação, vier a falecer, tornar-se impossibilitado para o 
exercício da função, ou for recusado, assumirá seu lugar o substituto indicado no 
compromisso, se houver. 
§ 1º. Não havendo substituto indicado para o árbitro, aplicar-se-ão as regras do órgão 
arbitral institucional ou entidade especializada, se as partes    as    tiverem    invocado    
na    convenção    de    arbitragem. 
§ 2º. Nada dispondo a convenção de arbitragem e não chegando as partes a um acordo 
sobre a nomeação do árbitro a ser substituído, procederá a parte interessada da forma 
prevista no artigo 7º desta Lei, a menos que as partes tenham declarado, 
expressamente, na convenção de  arbitragem,  não aceitar substituto. Art. 17. Os 
árbitros, quando no exercício de suas funções ou em razão delas, ficam equiparados aos 
funcionários públicos, para os efeitos da legislação penal. 
Art. 18. O árbitro é juiz de fato e de direito, e a sentença que proferir não fica sujeita a 
recurso ou a homologação pelo Poder Judiciário. 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

DO PROCEDIMENTO ARBITRAL 

 
Art. 19. Considera-se instituída a arbitragem quando aceita a nomeação pelo árbitro, se 
for único, ou por todos, se forem vários. Parágrafo único. Instituída a arbitragem e 
entendendo o árbitro ou o tribunal arbitral que há necessidade de explicitar alguma 
questão disposta na convenção de arbitragem, será elaborado, juntamente com as 
partes, um adendo, firmado por todos, que passará a fazer a parte integrante da        
convenção da arbitragem. Art. 20. A parte que pretender argüir questões relativas à 
competência, suspeição ou impedimento do árbitro ou dos árbitros, bem como nulidade, 
invalidade ou ineficácia da convenção de arbitragem, deverá fazê-lo na primeira 
oportunidade que tiver de se manifestar, após a instituição da arbitragem. 
§ 1º. Acolhida a argüição de suspeição ou impedimento, será o árbitro substituído nos 
termos do artigo 16 desta Lei, reconhecida a incompetência do árbitro ou do tribunal 
arbitral, bem como a nulidade, invalidade ou ineficácia da convenção de arbitragem, 
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serão as partes remetidas ao órgão do Poder Judiciário competente para 
julgacausa. 
§ 2º. Não sendo acolhida a argüição, terá normal prosseguimento a arbitragem, sem 
prejuízo de vir a ser examinada a decisão pelo órgão do Poder Judiciário competente, 
quando da eventual propositura da demanda de que  trata o artigo 33 desta  Lei. Art. 21. 
A arbitragem obedecerá ao procedimento estabelecido pelas partes na convenção de 
arbitragem, que poderá reportar-se às regras de um órgão arbitral institucional ou 
entidade especializada, facultando-se, ainda, às partes delegar ao próprio árbitro, ou ao 
tribunal arbitral, regular  o procedimento. 
§ 1º. Não havendo estipulação acerca do procedimento, caberá ao árbitro ou aotribunal          
arbitral discipliná-lo. 
§ 2º. Serão, sempre, respeitados no procedimento arbitral os princípios do contraditório, 
da igualdade das partes, da imparcialidade do árbitro e de seu livre         
convencimento. 
§ 3º. As partes poderão postular por intermédio de advogado, respeitada, sempre, a 
faculdade de designar quem as represente ou assista no procedimento arbitral. 
§ 4º. Competirá ao árbitro ou ao tribunal arbitral, no início do procedimento, tentar a 
conciliação das partes, aplicando-se, no que couber,o artigo  28 desta Lei. Art. 22. 
Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral tomar o depoimento das partes, ouvir testemunhas 
e determinar a realização de perícias ou outras provas que julgar necessárias, mediante 
requerimento das partes ou de ofício. 
§ 1º. O depoimento das partes e das testemunhas será tomado em local, dia e hora 
previamente comunicados, por escrito, e reduzido a termo, assinado pelo depoente, 
ou a seu rogo, e pelos árbitros. 
§ 2º. Em caso de desatendimento, sem justa causa, da convocação para prestar 
depoimento pessoal, o árbitro ou o tribunal arbitral levará em consideração o 
comportamento da parte faltosa, ao proferir sua sentença; se a ausência for de 
testemunha, nas mesmas circunstâncias, poderá o árbitro ou o presidente do tribunal 
arbitral requerer à autoridade judiciária que conduza a testemunha renitente, 
comprovando    a    existência    da    convenção    de    arbitragem. 
§ 3º. A revelia da parte não impedirá que seja proferida a sentença arbitral. 
§ 4º. Ressalvado o disposto no § 2º, havendo necessidade de medidas coercitivas ou 
cautelares, os árbitros poderão solicitá-las ao órgão do Poder Judiciário que seria, 
originariamente, competente para julgar a causa. 
§ 5º. Se, durante o procedimento arbitral, um árbitro vier a ser substituído fica a critério 
do substituto repetir as provas já produzidas. 
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CAPÍTULO V 

 
 

DA SENTENÇA ARBITRAL 

 
 

Art. 23. A sentença arbitral será proferida no prazo estipulado pelas partes. Nada tendo 
sido convencionado, o prazo para a apresentação da sentença é de seis meses, 
contado da instituição da arbitragem ou da substituição do árbitro. Parágrafo único. As 
partes e os árbitros, de comum acordo, poderão prorrogar o prazo  estipulado. Art. 24. A 
decisão do árbitro ou dos árbitros será expressa em documento escrito. 
§ 1º. Quando forem vários os árbitros, a decisão será tomada por maioria. Se não 
houver acordo majoritário, prevalecerá o voto do presidente do tribunal arbitral. 
§ 2º. O árbitro que divergir da maioria poderá, querendo, declarar seu voto em 
separado. Art. 25. Sobrevindo no curso da arbitragem controvérsia acerca de direitos 
indisponíveis e verificando-se que de sua existência, ou não, dependerá o julgamento, o 
árbitro ou o tribunal arbitral remeterá as partes à autoridade competente do Poder 
Judiciário, suspendendo o procedimento arbitral. 
Parágrafo único. Resolvida a questão prejudicial e juntada aos autos a sentença ou 
acórdão transitados em julgado, terá normal seguimento               a arbitragem. 
Art.26. São requisitos  obrigatórios da sentença    arbitral: I - o relatório, que conterá os 
nomes das partes e um resumo do litígio; II - os fundamentos da decisão, onde serão 
analisadas as questões de fato e de direito, mencionando-se, expressamente, se os 
árbitros julgaram por eqüidade; III - o dispositivo, em que os árbitros resolverão as 
questões que lhes forem submetidas e estabelecerão o prazo para o cumprimento da 
decisão,se for o caso; e IV - a   data e o lugar em que foi proferida. Parágrafo único. A 
sentença arbitral será assinada pelo árbitro ou por todos os árbitros. Caberá ao 
presidente do tribunal arbitral, na hipótese de um ou alguns dos árbitros não poder ou 
não querer assinar a sentença,certificar  tal fato. Art. 27. A sentença  arbitral decidirá 
sobre a responsabilidade das partes acerca das custas e despesas com a arbitragem, 
bem como sobre verba decorrente de litigância de má-fé, se for o caso, respeitadas as 
disposições da convenção de arbitragem, se houver. Art. 28. Se, no decurso da 
arbitragem, as partes chegarem a acordo quanto ao litígio, o árbitro ou o tribunal arbitral 
poderá, a pedido das partes, declarar tal fato mediante sentença arbitral, que conterá os 
requisitos do artigo 26  desta Lei. Art. 29. Proferida a sentença arbitral, dá-se por finda a 
arbitragem, devendo o árbitro, ou o presidente do tribunal arbitral, enviar cópia da 
decisão às partes, por via postal ou por outro meio qualquer de comunicação, mediante 
comprovação de recebimento, ou, ainda, entregando-a diretamente às partes,      
mediante recibo. Art. 30. No prazo de cinco dias, a contar do recebimento da notificação 
ou da ciência pessoal da sentença arbitral, a parte interessada, mediante comunicação 
à outra parte, poderá solicitar ao árbitro ou ao tribunal arbitral que: I -   corrija qualquer     
erro material da sentença arbitral; II - esclareça alguma obscuridade, dúvida ou 
contradição da sentença arbitral, ou se pronuncie sobre ponto omitido a respeito do qual 
devia manifestar-se a decisão. Parágrafo único. O árbitro ou o tribunal arbitral decidirá, 
no prazo de dez dias, aditando a sentença arbitral e notificando as partes na forma do 
artigo 29. 
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Art. 31. A sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos 
efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo   condenatória, 
constitui título executivo. Art.32. É nula a  sentença  arbitral  se: I -for nulo o 
compromisso; II-  emanou de quem não podia ser árbitro; III - não contiver    os    
requisitos do artigo 26   desta Lei; IV - for proferida fora dos limites da convenção 
de arbitragem; V - não decidir todo  o litígio    submetido  à arbitragem; VI - comprovado 
que foi proferida por prevaricação, concussão ou corrupção passiva; 
VII - proferida fora do prazo, respeitado o disposto no artigo 12, inciso III, desta Lei; e 
VIII - forem desrespeitados os princípios de que trata o artigo 21, § 2º, desta Lei. 
Art. 33. A parte interessada poderá pleitear ao órgão do Poder Judiciário competente a 
decretação da nulidade da sentença arbitral, nos casos previstos nesta Lei. 
§ 1º. A demanda para a decretação de nulidade da sentença arbitral seguirá o 
procedimento comum, previsto no Código de Processo Civil, 

e deverá ser proposta no prazo de até noventa dias após o recebimento da notificação 
da sentença arbitral ou de seu aditamento. 
§ 2º. A sentença que julgar procedente opedido: I - decretará a nulidade da sentença 
arbitral, nos casos do artigo 32, incisos I,II,VI,VII e VIII; II - determinará que o árbitro ou o 
tribunal arbitral profira novo laudo, nas demais hipóteses. 
§ 3º. A decretação da nulidade da sentença arbitral também poderá ser argüida 
mediante ação de embargos do devedor, conforme o artigo 741 e seguintes do Código 
de Processo Civil, se houver execução judicial. 

 
 

CAPÍTULO VI 

 
 

DO RECONHECIMENTO E EXECUÇÃO DE SENTENÇAS ARBITRAIS 
ESTRANGEIRAS 

 
 

Art. 34. A sentença arbitral estrangeira será reconhecida ou executada no Brasil de 
conformidade com os tratados internacionais com eficácia no ordenamento interno e, na 
sua ausência, estritamente de acordo com os termos desta Lei. Parágrafo único. 
Considera-se sentença arbitral estrangeira a que tenha sido proferida fora do       
território nacional. Art. 35. Para ser reconhecida ou executada no Brasil, a sentença 
arbitral estrangeira está sujeita, unicamente, à homologação do Supremo Tribunal 
Federal. Art. 36. Aplica-se à homologação para reconhecimento ou execução de 
sentença arbitral estrangeira, no que couber, o disposto nos artigos 483 e 484 do       
Código de Processo Civil. Art. 37. A homologação de sentença arbitral estrangeira será 
requerida pela parte interessada, devendo a petição inicial conter as indicações da lei 
processual, conforme o artigo 282 do Código de Processo Civil,e ser instruída,     
necessariamente,     com: I - o original da sentença arbitral ou uma cópia devidamente 
certificada, autenticada pelo consulado brasileiro e acompanhada de tradução oficial; 
II – o original da convenção de arbitragem ou cópia devidamente certificada, 
acompanhada de tradução oficial. Art. 38. Somente poderá ser negada a homologação 
para o reconhecimento ou execução de sentença arbitral estrangeira, quando o réu 
demonstrar que: I -   as   partes   na   convenção   de   arbitragem   eram   incapazes; II 
- a convenção de arbitragem não era válida segundo a lei à qual as partes a 
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submeteram, ou, na falta de indicação, em virtude da lei do país onde a sentença        
arbitral foi  proferida; III - não foi notificado da designação do árbitro ou do procedimento 
de arbitragem, ou tenha sido violado o princípio do contraditório, impossibilitando a 
ampla defesa; IV - a sentença arbitral foi proferida fora dos limites da convenção de 
arbitragem, e não foi possível separar a parte excedente daquela submetida à 
arbitragem; V - a instituição da arbitragem não está de acordo com o compromisso 
arbitral ou cláusula compromissória; VI - a sentença arbitral não se tenha, ainda, tornado 
obrigatória para as partes, tenha sido anulada, ou, ainda, tenha sido suspensa por órgão 
judicial do país onde a sentença arbitral for prolatada. Art. 39. Também será 
denegada a homologação para o reconhecimento ou execução da sentença arbitral 
estrangeira, se o Supremo Tribunal Federal constatar que: I - segundo a lei brasileira, o 
objeto do litígio não é suscetível de ser resolvido por arbitragem; II - a decisão ofende a    
ordem pública  nacional. Parágrafo único. Não será considerada ofensa à ordem pública 
nacional a efetivação da citação da parte residente ou domiciliada no Brasil, nos moldes 
da convenção de arbitragem ou da lei processual do país onde se realizou a 
arbitragem, admitindo-se, inclusive, a citação postal com prova inequívoca de 
recebimento, desde que assegure à parte brasileira tempo hábil para o exercício do 
direito de defesa. 
Art. 40. A denegação da homologação para reconhecimento ou execução de sentença 
arbitral estrangeira por vícios formais, não obsta que a parte interessada renove o 
pedido, uma vez sanados os vícios apresentados. 

 
 

CAPÍTULO VII DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 41. Os artigos 267, inciso VII; 301, inciso IX; e 584, inciso III, do Código de 
Processo Civil passam a ter a seguinte redação: 

"Art.267 VII - pela convenção de arbitragem;"  

"Art. 301.IX- convenção de arbitragem;" 

 "Art.584.III - a sentença arbitral e a sentença homologatória de transação ou de 
conciliação;" 
Art. 42. O artigo 520 do Código de Processo Civil passa a ter mais um inciso, com a 
seguinte redação: "Art.520. VI - julgar procedente o pedido de instituição de 
arbitragem." Art. 43. Esta Lei entrará em vigor sessenta dias após a data de sua 
publicação. 
Art. 44. Ficam revogados os artigos 1.037 a 1.048 da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 
1916,Código Civil Brasileiro; os artigos 101 e 1.072 a 1.102 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, Código de Processo Civil; e demais disposições em contrário. Brasília, 
23 de setembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

JUIZADOS ESPECIAIS 
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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 

Mensagem de veto Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras 
providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faz saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
 

Disposições Gerais 

 
 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 
criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 
conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência. 
Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a 
transação. 
 

Capítulo II 
 

Dos Juizados Especiais Cíveis Seção I 

Da Competência 

 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 
julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas: 
I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 
II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; III - a ação de 
despejo para uso próprio; 
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não                                                 excedente ao fixado 
no inciso I deste artigo. 
§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 
 
 - dos seus julgados; 

 
 

I - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 
mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 
§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 
alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 
acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de 
cunho patrimonial. 
§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 
excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 
Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do  foro: 
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I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 
profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 
escritório; 
II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 
dano de qualquer natureza. 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 
no inciso I deste artigo. 
 

Seção II 

 
Do Juiz, dos Conciliadores e dos Juízes Leigos 

 
 

Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem 
produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum 
ou técnica. 
Art. 6º O Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, 
atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. 
Art. 7º Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da Justiça, recrutados, os 
primeiros, preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os segundos, entre 
advogados com mais de cinco anos de experiência. 
Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedidos de exercer a advocacia perante os 
Juizados Especiais, enquanto no desempenho de suas funções. 

 

Seção III Das Partes 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o preso, 
as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e 
o insolvente civil. 
§ 1º Somente as pessoas físicas capazes serão admitidas a propor ação perante o 
Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas. 
§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, 
inclusive para fins de conciliação. 
Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 
pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a 
assistência é obrigatória. 
§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por 
advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se 
quiser, assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na 
forma da lei local. 
§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando a 
causa o recomendar. 
§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes especiais. 
§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser representado 
por preposto credenciado. 



26  

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção de terceiro nem de 
assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio. 
Art. 11. O Ministério Público intervirá nos casos previstos em lei. 

 
Seção IV 

 
Dos Atos Processuais 

 

Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário noturno, 
conforme dispuserem as normas de organização judiciária. 
Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades para 
as quais forem realizados, atendidos os critérios indicados no art. 2º desta Lei. 
§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo. 
§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por 
qualquer meio idôneo de comunicação. 
§ 3º Apenas os atos considerados essenciais serão registrados resumidamente, em 
notas manuscritas, datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos 
poderão ser gravados em fita magnética ou equivalente, que será inutilizada após o 
trânsito em julgado da decisão. 
§ 4º As normas locais disporão sobre a conservação das peças do processo e demais 
documentos que o instruem. 

 
Seção v Do Pedido 

Art. 14. O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, escrito ou oral, à 
Secretaria do Juizado. 
§ 1º Do pedido constarão,de forma simples e em linguagem acessível: 
I - o nome, a qualificação e o endereço das partes; II - os fatos e os fundamentos, de 
forma sucinta; III - o objeto e seu valor. 
§ 2º É lícito formular pedido genérico quando não for possível determinar, desde logo, 
a extensão da obrigação. 
§ 3º O pedido oral será reduzido a escrito pela Secretaria do Juizado, podendo ser 
utilizado o sistema de fichas ou formulários impressos. 
Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 3º desta Lei poderão ser alternativos ou 
cumulados; nesta última hipótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o limite 
fixado naquele dispositivo. 
Art. 16. Registrado o pedido, independentemente de distribuição e autuação, a 
Secretaria do Juizado designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de 
quinze dias. 

Art. 17. Comparecendo inicialmente ambas as partes, instaurar-se-á, desde logo, a 
sessão de conciliação, dispensados o registro prévio de pedido e a citação. 
Parágrafo único. Havendo pedidos contrapostos, poderá ser dispensada a contestação 
formal e ambos serão apreciados na mesma sentença. 

 
Seção VI 
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Das Citações e Intimações 

 
 

Art. 18. A citação far-se-á: 
I - por correspondência, com aviso de recebimento em mão própria; 
II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao 
encarregado da recepção, que será obrigatoriamente identificado; 
III - sendo necessário, por oficial de justiça, independentemente de mandado ou carta 
precatória. 
§ 1º A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora para comparecimento do 
citando e advertência de que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as 
alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano. 
§ 2º Não se fará citação por edital. 
§ 3º O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou nulidade da citação. 
Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para citação, ou por qualquer outro 
meio idôneo de comunicação. 
§ 1º Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão desde logo cientes as partes. 
§ 2º As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do 
processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente 
indicado, na ausência da comunicação. 

 
Seção VII 

 

Da Revelia 

 
 

Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de 
instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, 
salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz. 

 
Seção VIII 

Da Conciliação e do Juízo Arbitral 

 
 

Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo esclarecerá as partes presentes sobre 
as vantagens da conciliação, mostrando-lhes os riscos e as conseqüências do litígio, 
especialmente quanto ao disposto no § 3º do art. 3º desta Lei. 
Art. 22. A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou leigo ou por conciliador sob 
sua orientação. 
Parágrafo único. Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homologada pelo 
Juiz togado, mediante sentença com eficácia de título executivo. 
Art. 23. Não comparecendo o demandado, o Juiz togado proferirá sentença. 
Art. 24. Não obtida a conciliação, as partes poderão optar, de comum acordo, pelo juízo 
arbitral, na forma prevista nesta Lei. 
§ 1º O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, independentemente de termo de 
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compromisso, com a escolha do árbitro pelas partes. Se este não estiver presente, o Juiz 
convocá-lo-á e designará, de imediato, a data para a audiência de instrução. 
§ 2º O árbitro será escolhido dentre os juízes leigos. 
Art. 25. O árbitro conduzirá o processo com os mesmos critérios do Juiz, na forma dos 
arts. 5º e 6º desta Lei, podendo decidir por eqüidade. 
Art. 26. Ao término da instrução, ou nos cinco dias subseqüentes, o árbitro apresentará 
o laudo ao Juiz togado para homologação por sentença irrecorrível. 

Seção IX 

 
Da Instrução e Julgamento 

 
 

Art. 27. Não instituído o juízo arbitral, proceder-se-á imediatamente à audiência de 
instrução e julgamento, desde que não resulte prejuízo para a defesa. 
Parágrafo único. Não sendo possível a sua realização imediata, será a audiência 
designada para um dos quinze dias subseqüentes, cientes, desde logo, as partes e 
testemunhas eventualmente presentes. 
Art. 28. Na audiência de instrução e julgamento serão ouvidas as partes, colhida a prova 
e, em seguida, proferida a sentença. 
Art. 29. Serão decididos de plano todos os incidentes que possam interferir no regular 
prosseguimento da audiência. As demais questões serão decididas na sentença. 
Parágrafo único. Sobre os documentos apresentados por uma das partes, manifestar-
se-á imediatamente a parte contrária, sem interrupção da audiência. 

 
Seção X 

 
Da Resposta do Réu 

 
 

Art. 30. A contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto 
argüição de suspeição ou impedimento do Juiz, que se processará na forma da 
legislação em vigor. 
Art. 31. Não se admitirá a reconvenção. É lícito ao réu, na contestação, formular pedido 
em seu favor, nos limites do art. 3º desta Lei, desde que fundado nos mesmos fatos que 
constituem objeto da controvérsia. 
Parágrafo único. O autor poderá responder ao pedido do réu na própria audiência ou 
requerer a designação da nova data, que será desde logo fixada, cientes todos os 
presentes. 

Seção XI Das Provas 

Art. 32. Todos os meios de prova moralmente legítimos, ainda que não especificados em 
lei, são hábeis para provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes. 
Art. 33. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, ainda 
que não requeridas previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar 
excessivas, impertinentes ou protelatórias. 
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Art. 34. As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à 
audiência de instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado, 
independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido. 
§ 1º O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à Secretaria no 
mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e julgamento. 
§ 2º Não comparecendo a testemunha intimada, o Juiz poderá determinar sua imediata 
condução, valendo-se, se necessário, do concurso da força pública. 
Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir técnicos de sua confiança, 
permitida às partes a apresentação de parecer técnico. 
Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o Juiz, de ofício ou a requerimento das 
partes, realizar inspeção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa de 
sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado. 
Art. 36. A prova oral não será reduzida a escrito, devendo a sentença referir, no 
essencial, os informes trazidos nos depoimentos. 
Art. 37. A instrução poderá ser dirigida por Juiz leigo, sob a supervisão de Juiz togado. 

 
Seção XII Da Sentença 

 

Art. 38. A sentença mencionará os elementos de convicção do Juiz, com breve resumo 
dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório. 
Parágrafo único. Não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que 
genérico o pedido. 
Art. 39. É ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada estabelecida 
nesta Lei. 
Art. 40. O Juiz leigo que tiver dirigido a instrução proferirá sua decisão e imediatamente 
a submeterá ao Juiz togado, que poderá homologá- la, proferir outra em substituição ou, 
antes de se manifestar, determinar a realização de atos probatórios indispensáveis. 
Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, 
caberá recurso para o próprio Juizado. 
§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em 
exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 
§ 2º No recurso, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado. 
Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da 
sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 
§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas 
seguintes à interposição, sob pena de deserção. 
§ 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para oferecer resposta escrita no 
prazo de dez dias. 
Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, podendo o Juiz dar- lhe efeito 
suspensivo, para evitar dano irreparável para a parte. 
Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a que 
alude o § 3º do art. 13 desta Lei, correndo por conta do requerente as despesas 
respectivas. 
Art. 45. As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento. Art. 46. O 
julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação  suficiente  
do  processo, fundamentação  sucinta  e parte dispositiva.Se a sentença for confirmada 
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pelos próprios  fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 
Art. 47. (VETADO) 
 
 
 
 

 
Seção XIII 

 
Dos Embargos de Declaração 

Art. 48. Caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 
obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 
Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício. Art. 49. Os 
embargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco 
dias, contados da ciência da decisão. 
Art. 50. Quando interpostos contra sentença, os embargos de                                                                  declaração suspenderão 
o prazo para recurso. 

 
Seção XIV 

 
Da Extinção do Processo Sem Julgamento do Mérito 

 
 

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 
I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 
II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu 
prosseguimento, após a conciliação; 
III - quando for reconhecida a incompetência territorial; 
IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art. 8º desta Lei; 
V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no 
prazo de trinta dias; 
VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos sucessores no prazo 
de trinta dias da ciência do fato. 
§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação 
pessoal das partes. 
§ 2º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a ausência decorre de 
força maior, a parte poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas. 

 
Seção XV Da Execução 

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no 
que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as seguintes alterações: 
I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a conversão em Bônus do 
Tesouro Nacional - BTN ou índice equivalente; 
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II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros e de outras parcelas 
serão efetuados por servidor judicial; 
III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na própria audiência em 
que for proferida. Nessa intimação, o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo 
ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu descumprimento (inciso 
V); 
IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo havido 
solicitação do interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à 
execução, dispensada nova citação; 
V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fazer, o Juiz, na 
sentença ou na fase de execução, cominará multa diária, arbitrada de acordo com as 
condições econômicas do devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a 
obrigação, o credor poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da 
condenação em perdas e danos, que o Juiz de imediato arbitrará, seguindo-se a 
execução por quantia certa, incluída a multa vencida de obrigação de dar, quando 
evidenciada a malícia do devedor na execução do julgado; 
VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o cumprimento por outrem, fixado o 
valor que o devedor deve depositar para as despesas, sob pena de multa diária; 
VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autorizar o devedor, o credor ou 
terceira pessoa idônea a tratar da alienação do bem penhorado, a qual se 
aperfeiçoará em juízo até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior 
ao da avaliação, as partes serão ouvidas. Se o pagamento não for à vista, será 
oferecida caução idônea, nos casos de alienação de bem móvel, ou hipotecado o 
imóvel; 
VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, quando se tratar de 
alienação de bens de pequeno valor; 
IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execução, versando sobre: 
a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; 
b) manifesto excesso de execução; 
c) erro de cálculo; 

d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença. 
Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta salários 
mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 
introduzidas por esta Lei. 
§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de 
conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente. 
§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do litígio, se 
possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre outras 
medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em 
pagamento ou a imediata adjudicação do bem penhorado. 
§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, 
qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do 
parágrafo anterior. 
§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 
imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor. 

 
Seção XVI Das Despesas 
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Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do 
pagamento de custas, taxas ou despesas. 
Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, 
compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em 
primeiro grau de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita. 
Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários 
de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o 
recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados entre 
dez por cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo condenação, 
do valor corrigido da causa. 
Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, salvo quando: 
I - reconhecida a litigância de má-fé; 

II - improcedentes os embargos do devedor; 
III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de recurso improvido do 
devedor. 

 
Seção XVII Disposições Finais 

Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as curadorias necessárias e o 
serviço de assistência judiciária. 
Art. 57. O acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, poderá ser homologado, 
no juízo competente, independentemente de termo, valendo a sentença como título 
executivo judicial. 
Parágrafo único. Valerá como título extrajudicial o acordo celebrado pelas partes, por 
instrumento escrito, referendado pelo órgão competente do Ministério Público. 
Art. 58. As normas de organização judiciária local poderão estender a conciliação 
prevista nos arts. 22 e 23 a causas não abrangidas por esta Lei. 
Art. 59. Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído 
por esta Lei. 

 
Capítulo III 

 
Dos Juizados Especiais Criminais Disposições Gerais 

Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por Juízes togados ou togados e leigos, 
tem competência para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de 
menor potencial ofensivo. (Vide Lei nº 10.259, de 2001) 
Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados ou togados e leigos, 
tem competência para a conciliação, o julgamento e 

a execução das infrações penais de menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de 
conexão e continência. (Redação dada pela Lei nº 11.313, de 2006) 
Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do júri, 
decorrentes da aplicação das regras de conexão e continência, observar-se-ão os 
institutos da transação penal e da composição dos danos civis. (Incluído pela Lei nº 



33  

11.313, de 2006) Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, 
para os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine 
pena máxima não superior a um ano, excetuados os casos em que a lei preveja 
procedimento especial. (Vide Lei nº 10.259, de 2001) 
Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos 
desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não 
superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa. (Redação dada pela Lei nº 
11.313, de 2006) 
Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre que possível, a 
reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não privativa de 
liberdade. 

 
Seção I 

 
Da Competência e dos Atos Processuais 

 
 

Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo lugar em que foi praticada a 
infração penal. 
Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário noturno e 
em qualquer dia da semana, conforme dispuserem as normas de organização judiciária. 
Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades para 
as quais foram realizados, atendidos os critérios indicados no art. 62 desta Lei. 
§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo. 
§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por 
qualquer meio hábil de comunicação. 

§ 3º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os atos havidos por essenciais. Os 
atos realizados em audiência de instrução e julgamento poderão ser gravados em fita 
magnética ou equivalente. 
Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, sempre que possível, ou 
por mandado. 
Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o Juiz encaminhará as 
peças existentes ao Juízo comum para adoção do procedimento previsto em lei. 
Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso de recebimento pessoal 
ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado 
da recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por oficial 
de justiça, independentemente de mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer 
meio idôneo de comunicação. 
Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência considerar-se-ão desde logo cientes 
as partes, os interessados e defensores. 
Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de citação do acusado, 
constará a necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado, com a 
advertência de que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público. 
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Seção II 

 
Da Fase Preliminar 

 
 

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo 
circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a 
vítima, providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários. 
Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente 
encaminhado ao Juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se 
imporá prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. 
Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente 
encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá 
prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz 
poderá determinar, como medida de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local 
de convivência com a vítima. (Redação dada pela Lei nº 10.455, de 13.5.2002)) 
Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo possível a realização 
imediata da audiência preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão 
cientes. 
Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvidos, a Secretaria 
providenciará sua intimação e, se for o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 
67 e 68 desta Lei. 
Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante do Ministério Público, o autor 
do fato e a vítima e, se possível, o responsável civil, acompanhados por seus 
advogados, o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos e da 
aceitação da proposta de aplicação imediata de pena não privativa de liberdade. 
Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por conciliador sob sua orientação. 
Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, recrutados, na forma da lei 
local, preferentemente entre bacharéis em Direito, excluídos os que exerçam funções na 
administração da Justiça Criminal. 
Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, homologada pelo Juiz 
mediante sentença irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo civil 
competente. 
Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal 
pública condicionada à representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao 
direito de queixa ou representação. 
Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada imediatamente ao ofendido 
a oportunidade de exercer o direito de representação verbal, que será reduzida a termo. 
Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audiência preliminar não 
implica decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei. 
Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública 
incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 
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aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na 
proposta. 
§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até 
a metade. 
§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado: 
I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa de 
liberdade, por sentença definitiva; 

II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela 
aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo; 
III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, 
bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da 
medida. 
§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à 
apreciação do Juiz. 
§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o Juiz 
aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 
registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos. 
§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 82 
desta Lei. 
§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de certidão de 
antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá 
efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível. 
 

Seção III 

 
Do Procedimento Sumariíssimo 

 
 

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de pena, pela 
ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta 
Lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver 
necessidade de diligências imprescindíveis. 
§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de 
ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-
se-á do exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por 
boletim médico ou prova equivalente. 
§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da 
denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças 
existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei. 
§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, cabendo 
ao Juiz verificar se a complexidade e as 

circunstâncias do caso determinam a adoção das providências previstas no parágrafo 
único do art. 66 desta Lei. 
Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a termo, entregando-se cópia ao 
acusado, que com ela ficará citado e imediatamente cientificado da designação de dia e 
hora para a audiência de instrução e julgamento, da qual também tomarão ciência o 
Ministério Público, o ofendido, o responsável civil e seus advogados. 
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§ 1º Se o acusado não estiver presente, será citado na forma dos arts. 66 e 68 desta Lei 
e cientificado da data da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas 
testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no mínimo cinco dias antes de 
sua realização. 
§ 2º Não estando presentes o ofendido e o responsável civil, serão intimados nos 
termos do art. 67 desta Lei para comparecerem à audiência de instrução e julgamento. 
§ 3º As testemunhas arroladas serão intimadas na forma prevista no art. 67 desta Lei. 
Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, se 
na fase preliminar não tiver havido possibilidade de tentativa de conciliação e de 
oferecimento de proposta pelo Ministério Público, proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 
73, 74 e 75 desta Lei. Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, quando 
imprescindível, a condução coercitiva de quem deva comparecer. 
Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à 
acusação, após o que o Juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; havendo 
recebimento, serão ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, 
interrogando-se a seguir o acusado, se presente, passando-se imediatamente aos 
debates orais e à prolação da sentença. 
§ 1º Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, 
podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou 
protelatórias. 
§ 2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, assinado pelo Juiz e pelas 
partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a 
sentença. 
§ 3º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os elementos de convicção do Juiz. 
Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sentença caberá apelação, 
que poderá ser julgada por turma composta de três Juízes em exercício no primeiro 
grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 
§ 1º A apelação será interposta no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença 
pelo Ministério Público, pelo réu e seu defensor, 

por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 
§ 2º O recorrido será intimado para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 
§ 3º As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a que 
alude o § 3º do art. 65 desta Lei. 
§ 4º As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento pela imprensa. 
§ 5º Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do 
julgamento servirá de acórdão. 
Art. 83. Caberão embargos de declaração quando, em sentença ou acórdão, houver 
obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 
§ 1º Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou oralmente, no prazo de 
cinco dias, contados da ciência da decisão. 
§ 2º Quando opostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o 
prazo para o recurso. 
§ 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício. 

 
Seção IV Da Execução 
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Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de multa, seu cumprimento far- se-á mediante 
pagamento na Secretaria do Juizado. 
Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o Juiz declarará extinta a punibilidade, 
determinando que a condenação não fique constando dos registros criminais, exceto 
para fins de requisição judicial. 
Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será feita a conversão em pena privativa 
da liberdade, ou restritiva de direitos, nos termos previstos em lei. 
Art. 86. A execução das penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, ou de 
multa cumulada com estas, será processada perante o órgão competente, nos termos 
da lei. 

 
Seção V 

Das Despesas Processuais 

 
 

Art. 87. Nos casos de homologação do acordo civil e aplicação de pena restritiva de 
direitos ou multa (arts. 74 e 76, § 4º), as despesas processuais serão reduzidas, 
conforme dispuser lei estadual. 
 

Seção VI Disposições Finais 

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá de 
representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões 
culposas. 
Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, 
abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 
propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não 
esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os 
demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código 
Penal). 
§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 
recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período 
de prova, sob as seguintes condições: 
I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo; II - proibição de freqüentar 
determinados lugares; 
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside,sem autorização do Juiz; 
IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 
justificar suas atividades. 
§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão, 
desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado. 
§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 
processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano. 
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§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do 
prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta. 
§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. 
§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo. 
§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo prosseguirá 
em seus ulteriores termos. 
Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja instrução já 
estiver iniciada. (Vide ADIN nº 1.719-9) 
Art. 90-A. As disposições desta Lei não se aplicam no âmbito da Justiça Militar. (Artigo 
incluído pela Lei nº 9.839, de 27.9.1999) 
Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a exigir representação para a propositura da 
ação penal pública, o ofendido ou seu representante legal será intimado para oferecê-
la no prazo de trinta dias, sob pena de decadência. 
Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente as disposições dos Códigos Penal e de Processo 
Penal, no que não forem incompatíveis com esta Lei. 

 
Capítulo IV Disposições Finais Comuns 

Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 
sua organização, composição e competência. 
Art. 94. Os serviços de cartório poderão ser prestados, e as audiências realizadas fora 
da sede da Comarca, em bairros ou cidades a ela pertencentes, ocupando instalações 
de prédios públicos, de acordo com audiências previamente anunciadas. 
Art. 95. Os Estados, Distrito Federal e Territórios criarão e instalarão os Juizados 
Especiais no prazo de seis meses, a contar da vigência desta Lei. 
Art. 96. Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias após a sua publicação. 
Art. 97. Ficam revogadas a Lei nº 4.611, de 2 de abril de 1965 e a Lei nº 7.244, de 7 de 
novembro de 1984. 

Brasília, 26 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

RESUMO DE DIREITO DO TRABALHO 

1ª PARTE 
 

INTRODUÇÃO AO DIREITO DO TRABALHO 

 
 

1) Conceito de Direito do Trabalho: é o ramo da ciência do direito que tem por 
objeto as normas, as instituições jurídicas e os princípios que disciplinam as relações de 
trabalho subordinado, determinam os seus sujeitos e as organizações destinadas à 
proteção desse trabalho em sua estrutura e atividade. 
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2) Natureza do Direito do Trabalho: as normas do Direito do Trabalho pertencem 
ao direito privado (as referentes ao contrato de trabalho) e ao direito público (as 
referentes ao processo trabalhista). 
3) Origem e evolução histórica do Direito do Trabalho no Brasil: abolida a 
escravidão, em 1888, os trabalhadores nas indústrias emergentes, muitos deles 
imigrantes, com tradição sindicalista européia, passaram a exigir medidas de proteção 
legal; até cerca de 1920, a ação dos anarquistas repercutiu fortemente no movimento 
trabalhista; as primeiras normas jurídicas sobre sindicato são do início do século XX; o 
CC de 1916 dispunha sobre locação de serviços, e é considerado o antecedente 
histórico do contrato individual de trabalho na legislação posterior; na década de 30, 
com a política trabalhista de Getúlio Vargas, influenciada pelo modelo corporativista 
italiano, reestruturou-se a ordem jurídica trabalhista no Brasil. 
4) Conceito de ordenamento jurídico: abrange não apenas as normas jurídicas 
mas, também, as instituições, as relações entre as normas consideradas como um 
conjunto, e que não são unicamente estatais mas também elaboradas pelos grupos 
sociais, especialmente as organizações sindicais, os princípios e outros aspectos; o 
direito do trabalho situa-se como um ordenamento abaixo do Estado, pelo Estado 
reconhecido, com características próprias, pondo-se como ordenamento, relacionado 
com o Estado com o qual se coordena ou ao qual se subordina, específico das 
normas, instituições e relações jurídicas individuais e coletivas de natureza trabalhista. 
5) Concepção autotutelar do Direito do Trabalho: consiste na idéia que a tutela 
jurídica do trabalhador deve ser efetuada, concomitantemente, pelo Estado, e pelos 
próprios trabalhadores. 
6) Concepção da autonomia privada coletiva: consiste na idéia de que os 
fundamentos da ordem sindical devem basear-se em princípios de liberdade e 
democracia, opondo-se à orientação corporativista, sem interferência da legislação 
estatal. 
7) Concepção da desregulamentação do Direito do Trabalho: consiste na idéia 
de que o espaço legal deve ser diminuído ou suprimido, naquilo que diz respeito às 
relações coletivas do trabalho, inexistindo normas de organização sindical, de 
negociação coletiva e de greve, expressando-se em acordos tais como denominados 
"pactos sociais", em que o governo, sindicatos e empresários estabelecem as bases de 
seu relacionamento. 
8) Concepção econômica da flexibilização do Direito do Trabalho: consiste em 
um tratamento das questões trabalhistas que leva em consideração a situação 
conjuntural da economia, das empresas e dos trabalhadores, visando a preservação de 
postos de trabalho ou, ao menos, a minimização das dispensas dos trabalhadores, 
em 

épocas de baixa demanda do mercado; a flexibilização contempla o tratamento jurídico 
diferenciado entre pequenas, médias e grandes empresas, bem como níveis 
diferenciados de empregados, cabendo a cada categoria uma série diversa de direitos. 
9) Sistemas de relações de trabalho: há mais de um ângulo de classificação dos 
sistemas de relações de trabalho, alterando-se de acordo com o critério adotado, dentre 
outros os critérios políticos- econômicos e os jurídico-normativos, o primeiro partindo da 
concepção política que preside o sistema e o segundo das fontes formais e das normas 
jurídicas trabalhistas. 
10) Plurarismo jurídico do Direito Trabalho: nem todo o direito é elaborado pelo 
Estado, coexistindo, ao lado do direito estatal, um conjunto de normas jurídicas criadas 
pelos particulares entre si, toleradas pelo Estado, daí resultando um ordenamento misto, 
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com normas estatais e não estatais; há um direito estatal e um direito profissional 
convivendo, formando um complexo de normas jurídicas que se combinam segundo 
uma hierarquia própria de aplicação, basicamente apoiada no princípio da prevalência 
da norma que resultar em maiores benefícios para o trabalhador, expressando-se como 
o princípio da norma favorável. 

 
 

AUTONOMIA COLETIVA E NEGOCIAÇÕES COLETIVAS 

 
 

11) Autonomia coletiva: é o princípio que assegura aos grupos sociais o direito 
de elaborar normas jurídicas que o Estado reconhece; é o direito positivo auto-
elaborado pelos próprios interlocutores sociais para fixar normas e condições de trabalho 
aplicáveis ao seu respectivo âmbito de representação. 
12) Negociação coletiva: é exercida pelos sindicatos de trabalhadores, patronais 
e empresas, através de negociações coletivas, que são um procedimento desenvolvido 
entre os interessados, através do qual discutem os seus interesses visando encontrar 
uma forma de composição destes. 
13) Contrato coletivo: é previsto na Lei 8.542/92, art.º, segundo o qual as 
normas e condições de trabalho serão fixadas através de contratos coletivos, 
convenções coletivas e acordos coletivos. 
14) Contrato coletivo substitutivo ou cumulativo: discute-se a eficácia do contrato 
coletivo, se substitutiva da lei onde existir, afastando-a, completamente, ainda que in 
pejus, ou se cumulativa, caso em que as suas normas e condições de trabalho se 
somariam às das leis e somente teriam aplicabilidade in pejus quando o próprio 
contrato 

coletivo expressamente o admitisse, forma pelo qual os sindicatos de trabalhadores 
visam a manter as conquistas das categorias. 
15) Convenção coletiva: é um instrumento normativo auto-elaborado em nível de 
categoria e na base territorial dos sindicatos estipulantes; foram definidas (CLT, art. 611) 
como o acordo de caráter normativo pelo qual dois ou mais sindicatos representativos 
de categorias econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho aplicáveis, 
no âmbito das respectivas representações, às relações individuais de trabalho. 
16) Natureza normativa da convenção coletiva: tem natureza de norma jurídica; 
aplica-se a todas empresas e a todos os trabalhadores dos sindicatos estipulantes na 
base territorial, sócios ou não do sindicato; seus efeitos alcançam todos os membros da 
categoria. 
17) Efeito cumulativo das convenções coletivas: as normas e condições de 
trabalho previstas em convenções coletivas acumulam- se com as das leis; adquirem 
força derrogatória da lei apenas quando esta o permitir, diante do princípio da primazia 
da ordem pública social e da necessidade de tutela geral do trabalhador. 
18) Efeitos obrigacional e normativo da convenção coletiva: tem efeito 
obrigacional sobre as entidades signatárias quanto aos direitos e deveres que nessa 
qualidade fixarem entre si, como a obrigação de criar uma comissão mista de 
conciliação na categoria; tem efeito normativo sobre os contratos individuais dos 
trabalhadores e empresas do setor, como o direito a adicionais de horas extras mais 
elevados que os da lei. 
19) Acordo Coletivo: é facultado aos sindicatos celebrar acordos coletivos com 
uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que estipulem 
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condições de trabalho aplicáveis no âmbito daquelas, às respectivas relações de 
trabalho (CTL, art. 611, § 1º); a legitimação para o acordo coletivo, pelo lado patronal, é 
da empresa, porém a CF/88 (art. 8º, VI) considera obrigatória a participação dos 
sindicatos nas negociações coletivas. 
20) Coexistência de acordo e de convenção coletiva: podem coexistir em uma 
mesma empresa da categoria, caso em que prevalecem as normas e condições de 
trabalho mais ao trabalhador previstas nos 2 instrumentos normativos (CLT, art. 622). 
21) Pactos sociais: pacto social é o resultado de uma negociação no nível mais 
alto da sociedade, para determinar os rumos da política social de um país, meio de 
buscar o consenso dos interessados antes das reformas profundas de que o mesmo 
necessita. 

 
 

A EMPRESA E SEU REGULAMENTO 

 

22) Conceito de regulamento de empresa: consiste num conjunto sistemático de 
regras sobre condições gerais de trabalho, prevendo diversas situações a que os 
interessados se submeterão na solução dos casos futuros; pode dispor também sobre 
normas, organização da atividade, disciplina interna e vantagens conferidas aos 
trabalhadores, com plena eficácia jurídica, subordinando-se, no entanto, às leis e 
instrumentos normativos mais benéficos aos empregados. 
23) Tipos de regulamentos: quanto à sua origem são unilaterais (quando 
elaborados unicamente pelo empregador e impostos aos trabalhadores) ou bilaterais 
(desde que, na sua formação, trabalhadores e empregador participem, discutindo as 
suas condições); quanto à sua validade, dependem ou não de homologação do Poder 
Público; quanto à obrigatoriedade podem ser obrigatórios ou facultativos. 
24) Características do Direito brasileiro: quando o regulamento contiver 
disposições menos vantajosas do que a convenção coletiva, a sentença normativa ou a 
lei, não prevalecerão as cláusulas desfavoráveis, diante do princípio da hierarquia das 
normas jurídicas trabalhistas; o regulamento pode ser alterado pelo empregador, 
porém, as cláusulas regulamentares que revoguem ou alterem vantagens deferidas 
anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração 
do regulamento (Enunciado nº 51 do TST); no Brasil os regulamentos de empresas são 
facultativos, privados, não dependem de homologação, embora os quadros de carreira 
sim, e geralmente são unilaterais. 

 
 

COMPOSIÇÃO HETERÔNOMA DOS CONFLITOS E NORMAS 

 
 

25) Composição dos conflitos: composição heterônoma do conflito trabalhista é 
aquela que emana de um órgão ou pessoa acima das partes; quando o conflito é 
coletivo, a decisão proferida tem natureza normativa sobre os integrantes dos grupos 
conflitantes, como forma de unificação das diretrizes estabelecidas por quem julga; a 
decisão do conflito coletivo é atribuída pela CF à Justiça do Trabalho ou a árbitros (art. 
114). 
26) Justiça do Trabalho: é órgão do Poder Judiciário estruturado em 3 níveis, as 
Juntas de Conciliação e Julgamento, que conhecem e decidem conflitos individuais 
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mediante sentenças, os Tribunais Regionais do Trabalho, que apreciam originariamente 
dissídios 

coletivos depois de esgotadas as tentativas de negociação coletiva entre as partes, 
diretamente ou com a mediação do Ministério do Trabalho, e o Tribunal Superior do 
Trabalho, que também aprecia dissídios coletivos, originariamente ou em grau de 
recurso das decisões dos TRT. 
27) Jurisprudência: é fonte de direito; assim, também, quanto ao direito do 
trabalho (CLT, art. 8º); aqui é empregada como o conjunto de decisões proferidas por 
um Tribunal, reiteradamente e de forma a construir uma diretriz de solução para os 
casos futuros e iguais. 
28) Poder normativo e sentenças normativas: poder normativo, no sentido 
amplo, é a faculdade conferida por lei a órgãos não integrantes do Legislativo, para que 
possam estabelecer enlaces jurídicos espontâneos ou decidir conflitos coletivos 
submetidos à jurisdição; as decisões proferidas pelos TRT nos dissídios coletivos têm o 
nome de sentenças normativas; aos TRT foi conferido um poder normativo; criam, com 
as suas decisões proferidas nos dissídios coletivos, normas que serão aplicáveis às 
relações individuais de trabalho dos setores representados pelos sindicatos que figuram 
no dissídio. 
29) Justiça Comum: compete à ela, decidir processos em que sindicatos 
disputam a representação de uma categoria; decide processos nos quais associações 
de sindicatos ou membros da categoria não associados litigam contra o próprio 
sindicato em torno de eleições sindicais, cobrança de contribuições sindicais e assuntos 
correlatados que não configuram um dissídio individual ou coletivo entre trabalhador e 
empregador; apreciar e decidir as questões de acidentes de trabalho e doença 
profissional. 
30) Arbitragem e laudo arbitral: laudo arbitral é a decisão proferida por um árbitro 
escolhido pelas partes, num conflito coletivo de trabalho; terá o efeito de decisão 
irrevogável, de natureza não judicial, mas cujo cumprimento é exigível; a arbitragem é 
um procedimento alternativo do dissídio coletivo, com o qual não se confunde por seu 
caráter privado e não jurisdicional (CF, art. 114, §§ 1º e 2º, Lei 7.783/89, art. 7º). 

 
 

APLICAÇÃO DAS NORMAS JURÍDICAS 

 
 

31) Complexidade do ordenamento jurídico trabalhista: resulta da coexistência, 
nele, de diferentes tipos de normas produzidas através de fontes estatais e não estatais 
e da dinâmica que apresenta essa plurinormatividade na medida da sua constante 
renovação e das 

naturais dúvidas que, em cada caso concreto, surgem, na tarefa de escolher qual é a 
norma que deve ser aplicada; os problemas decorrentes da multiplicidade de fontes e 
de normas existem e procuram ser resolvidos pelo direito do trabalho, uma vez que é 
necessário manter a coerência do sistema que é uma questão de hierarquia, afastando 
as antinomias entre as normas; encontrar meios para resolver o caso concreto quando 
não há no ordenamento uma norma específica para ele, que é o problema da integração 
das lacunas; e compreender o significado das diretrizes que estão contidas nas normas, 
que é a sua interpretação, sendo esses os aspectos nucleares da aplicação do direito 
do trabalho. 
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HIERARQUIA 

 
 

32) Escalonamento das normas: o ordenamento jurídico, como todo o sistema 
normativo, é um conjunto de normas de conduta, de organização, de competência, de 
direitos subjetivos e deveres, aspecto do qual resulta a necessidade de ser 
estabelecida uma correlação entre as normas visando à coerência do sistema. 
33) Princípio da norma mais favorável ao trabalhador: a Constituição Federal é a 
norma jurídica maior na pirâmide normativa do direito do trabalho; há contudo, um 
aspecto peculiar ao direito do trabalho; a sua finalidade não é igual à do direito comum; 
neste a hierarquia das normas cumpre a função política de distribuição de poderes entre 
a União, os Estados e os Municípios; no direito do trabalho o objetivo maior é o social, a 
promoção da melhoria das condições sociais do trabalhador; esse aspecto influiu na 
formação de um princípio próprio do direito do trabalho sobre a hierarquia de suas 
normas; é o princípio da norma mais favorável ao trabalhador, segundo o qual, havendo 
duas ou mais normas sobre a mesma. 

 

O CÓDIGO DO CONSUMIDOR E O CÓDIGO CIVIL 

 
A proximidade de vigência do novo Código Civil nos leva inevitavelmente a questionar 
se serão revogados ou modificados os princípios estabelecidos pelo Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 

8.078/90). Para que não se aguce a curiosidade do leitor para o final deste texto, a 
resposta à pergunta é liminarmente negativa. 
A Constituição Federal de 1988, pela primeira vez em nossa história jurídica, 
contemplou os direitos do consumidor. No inciso XXII do artigo 5º dispôs a carta: "O 
Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor". Nesse dispositivo Estado 
está como denominação genérica de administração, por todos os seus entes públicos. 
Não bastasse isso, a Constituição Federal tornou a defesa do consumidor um princípio 
geral da ordem econômica (artigo 170, V). Ainda, o artigo 48 das Disposições 
Transitórias determinou que o Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da 
promulgação da Constituição, elaborasse código de defesa do consumidor. Assim 
sendo, foi promulgado o código que já atravessou os primeiros dez anos de vigência, 
com profícuos resultados na sociedade brasileira. O Código de Defesa do Consumidor 
(CDC) colocou nosso país dentro das mais modernas legislações protetivas das 
contratações de consumo, mormente das contratações em massa. 
O novo Código Civil não suprime ou derroga qualquer dos princípios do estatuto do 
consumidor. Lembre-se, ademais, que a lei do consumidor consagra um microssistema, 
dentro de um compartimento que a doutrina denomina de direito social, a meio caminho 
entre o direito público e o direito privado. 
Desse modo, ainda que se admita que algum princípio do novo Código Civil conflite com 
o Código de Defesa do Consumidor, este último prevalecerá. 
Assim ocorre com os microssistemas em geral, como, por exemplo, na Lei do Inquilinato. 
A verdade é, porém, que os princípios do novo Código Civil se harmonizam com a lei 
consumerista. O novo estatuto civil busca um novo direito social e como tal, uma função 
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social do contrato, em oposição aos princípios patrimonialista e individualista do Código 
Civil de 1916. Ressalte-se, por exemplo, dentre os princípios gerais dos contratos, os 
artigos 421 e 422 do novo código. Pelo primeiro desses dispositivos, estatui-se que "a 
liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do 
contrato". Ora, essa mesma função social do contrato é buscada pela lei do consumidor 
ao atender ao princípio de sua vulnerabilidade. O elenco de práticas abusivas dos artigos 
39 a 41 e o rol de cláusulas abusivas do artigo 51 do CDC são exemplos     da     
procura     pela     função     social     do     contrato. O artigo 422 dá destaque ao que a 
doutrina denomina cláusula aberta no contrato, qual seja, cláusula de boa-fé objetiva, 
também já presente na lei do consumidor. 

Observe-se, a título de maior esclarecimento, que o instituto da lesão nos negócios 
jurídicos, que volta à nossa legislação civil, no artigo 157 do novo código, já fora 
delineada e definida no CDC. Assim, pelo artigo 39, IV do CDC é vedado ao 
fornecedor de produtos ou serviços "prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 
consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para 
impingir-lhe produtos ou serviços". 
Da mesma forma, segundo o inciso V do mesmo artigo, não pode o fornecedor de 
produtos ou serviços "exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva". Ora, 
essas dicções nada mais são do que aplicação do princípio geral da lesão, descrita no 
artigo 157: "Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade ou por 
inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da 
prestação oposta". O mesmo se diga também a respeito do contrato de adesão, tão 
utilizado em relação de consumo. O artigo 423 descreve que "quando houver no 
contrato de adesão cláusulas ambíguas ou contraditórias, dever-se-ão adotar a 
interpretação mais favorável ao aderente". Ora, é evidente que esse dispositivo vem em 
socorro ao consumidor, que é o aderente nas relações de consumo. Esse artigo 
igualmente se harmoniza com as disposições a respeito do contrato de adesão 
presentes no CDC, no artigo 54. O artigo descreve, no caput, o que se entende por 
contrato de adesão e nos parágrafos especifica que: a) a inserção de cláusula em 
formulário não desfigura a natureza de adesão do contrato; b) nos contratos de adesão 
admite-se a cláusula resolutória, desde que alternativa, cabendo a escolha ao 
consumidor, ressalvando-se o disposto no tópico anterior; c) os contratos de adesão 
escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de 
modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor e d) as cláusulas que implicarem 
limitação de direito do consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua 
imediata e fácil compreensão. Pois bem, essas disposições a respeito do contrato de 
adesão no CDC constitui uma das hipóteses que extrapola as próprias relações de 
consumo. 
Afora o fato de que a grande maioria dos contratos com cláusulas predispostas se 
situarem nas relações de consumo, não há dúvida que os julgados entenderão que 
todos os aderentes devem ser protegidos dessa forma com relação ao predispodente, 
seja ou não a relação típica de consumo, conforme apontamos acima. 
Não há qualquer alteração sensível em matéria de proposta no Código Civil. 
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Desse modo, os princípios amplos que dizem respeito à vinculação da oferta, dentro do 
CDC (artigos 30 a 35) mantêm-se com pleno vigor. Em matéria de vícios redibitórios, o 
novo Código Civil introduz disposições diversas do estatuto de 1916. Como já 
enfatizamos, em nossa obra sobre teoria geral dos contratos, nesse passo temos um 
dicotomia indesejável em ambos os diplomas legais, o que foi mantido pelo novo código. 
O novo Código Civil mantém os mesmos princípios tradicionais dos vícios ocultos,que 
permitem rejeitar a coisa ou pedir abatimento do preço (artigo 441). Em matéria de 
prazos decadenciais, há novidades. 
No entanto, embora o novo Código Civil não se refira expressamente ao Código de 
Defesa do Consumidor, não haverá arestas de difícil transposição quanto à aplicação da 
lei do consumidor perante o novo Código Civil. 
Sílvio de Salvo Venosa é ex-juiz do 1º Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, 
sócio do Demarest e Almeida Advogados, membro da Academia  Paulista de Magistrados 
e autor de obra completa sobre Direito Civil, em sete volumes, pela Editora Atla 
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ASPECTOS RELEVANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR RELATIVOS AOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS 

DE CONSUMIDORES 

 

 
Em nosso país, há diversas demandas que têm por desígnio principal a reparação de 
danos morais surgidos pela inobservância do que preceitua o artigo 43, § 2 do 
Código de Defesa do Consumidor, qual seja, de que "a abertura de cadastro, ficha, 
registro e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao 
consumidor, quando não solicitada por ele". Ocorre que, na maioria dessas ações, 
discute-se, de certa forma, se o fornecedor dos dados pertence à esfera passiva de tal 
demanda ou não, sendo que o referido artigo diz respeito apenas aos bancos de dados 
e cadastros de consumidores, não fazendo referência desta forma, ao credor da 
obrigação. Ocorre que, cada vez mais, é disponível aos cidadãos a obtenção de crédito 
sem garantias de adimplementos e com juros altíssimos, o que resulta na grande 
massa de inadimplência que temos nos dias de hoje. A maioria das pessoas não se 
preocupa, na realidade, em zelar pelo seu nome e, assim sendo, é aceitável o 
argumento de que os bancos cadastrais são de grande valia e utilidade para que a 
atividade consumerista ocorra com maior confiabilidade creditícia até mesmo porque, 
são eles, os bancos de dados, que muitas vezes viabilizam certa segurança na hora do 
pacto negocial, independente de sua espécie, visando garantir a "saúde do crédito". 
Diante de tais considerações, é preciosa a análise do preceito legal ultra mencionado, 
pois obter cadastro nesses bancos obviamente configura um ônus que ultrapassa a 
seara financeira, atingindo o campo moral do consumidor. Entretanto, essas ponderações 
devem ser analisadas individual e minuciosamente, pois um cidadão que deixa de 
adimplir uma obrigação, por bom senso do órgão julgador, deve, obrigatoriamente, 
possuir tratamento diferenciado daquele que possui vários inadimplementos, até mesmo 
porque se deve levar em consideração o animus decipiendi da maioria dos autores que 
ajuízam tais ações, além do que, o princípio da proporcionalidade deve ser analisado 
em sentido amplo e geral. No que concerne à questão de princípios, vale mencionar que 
a comunicação por escrito estipulada no artigo 43, § 2 do Código de Defesa do 
Consumidor é de ser obedecida, pois além de ser um preceito legal, o seu 
descumprimento fere princípios constitucionais, tais como o do devido processo legal, 
do contraditório e da ampla defesa. Senão vejamos: o consumidor, ao receber a 
notificação, poderá impugnar tal anotação, caso não corresponda à realidade dos fatos. 
Por outro lado, também poderá adimplir a obrigação em um determinado prazo, 
interregno onde o seu nome não poderá ser incluído no rol de inadimplentes. Caso o 
devedor não consiga resolver a pendenga, ainda poderá recorrer ao Poder Judiciário, 
utilizando-se, daí, do princípio do devido processo legal. É obrigatório, pois, por 
determinação legal, que o consumidor seja comunicado por escrito que seu nome 
integrará, juntamente com os demais inadimplentes também devidamente comunicados, 
os bancos de dados cadastrais, disponíveis à "sociedade interessada". Cabe aqui uma 
ressalva, qual seja, de que os bancos cadastrais não emitem informações de juízo de 
valor, apenas limitam-se às informações recebidas a respeito do inadimplemento. 
Quanto a quem realmente é legitimado no pólo passivo das demandas com tal 
desiderato, há controvérsias. Um exemplo desta separação, é que, enquanto alguns 
defendem que o credor da obrigação é parte ilegítima, pois apenas fornece os dados, 
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não efetuando assim os registros em epígrafe, outros entendem que os bancos de dados 
são apenas arquivistas, não devendo ser responsabilizados pelas informações 
recebidas, pois "não fizeram parte do negócio jurídico", apenas transmitiram 
informações. Por outro lado, também há os que defendem que tanto os bancos de 
dados cadastrais quanto as instituições financeiras devem ser responsabilizadas pelos 
danos causados ao devedor, no caso, consumidor, pois conforme preceitua o artigo 7º, § 
único, do CDC, "tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente 
pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo". Cabe salientar, ainda, 
que é lícito ao credor promover a inclusão em banco de dados, desde que a dívida seja 
certa e líquida. Por outro lado, o banco de dados é parte legítima no que diz respeito à 
notificação que deverá, por lei, ser prévia e por escrito, ou seja, o banco de dados 
somente poderá pertencer ao pólo passivo de tais demandas no que concerne à falta de 
comunicação, pois não cabe a ele imiscuir-se nas relações creditícias, sendo que estas    
ficam    a    cargo  do  consumidor     e     do     credor. Outro fato resultante de tal 
comunicação é que muitas pessoas entendem que o envio deveria ser remetido com 
aviso de recebimento. 
Entretanto, temos que observar que o que não está na lei não pode ser exigido. 
Logo, apesar de tantas discussões sobre tal ponto, não há como impor aquilo que o 
legislador assim não quis. E, nesse diapasão, não será o 

Judiciário que criará novas normas, até mesmo porque, não possui poderes para tal. A 
única exigência prevista em lei é que a comunicação seja escrita, onde se deve 
preservar o sigilo e a intimidade do devedor. Nenhuma comunicação poderá efetivar-se 
caso o destinatário recusar-se a recebê-la, o que torna a eficiência do sistema de 
entrega de correspondências precária e acarreta uma diminuição na concessão de 
novos créditos se visto tal acontecimento de forma mais ampla. Não podemos olvidar 
que pelas regras da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, é imprescindível a 
identificação do remetente para enviar correspondências com aviso de recebimento, 
violando assim a intimidade do destinatário, no caso o devedor. 
Quanto ao tempo de permanência, ou seja, o prazo de negativação que os bancos de 
dados cadastrais poderão conter informações negativas de determinado consumidor, 
encontramos previsão no artigo 43, §§ 1° e 5° do CDC, bem como na Súmula 323 do 
Superior Tribunal de Justiça. No § 1° do artigo 43 do estatuto consumerista, vislumbra-
se o prazo máximo de permanência que o consumidor poderá   ficar    negativado,    
estipulado    em    5    anos. Corroborando com tal preceito, temos o verbete 323 do 
STJ, que prevê o  mesmo  prazo de permanência. Devemos 
nos atentar, ainda, ao fato de que há uma divergência jurisprudencial quanto à aplicação 
ou não do § 5° d o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor em relação ao prazo 
de permanência no banco de dados, onde tal dispositivo preceitua que "consumada a 
prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não serão fornecidas, pelos 
respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que possam 
impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores". A divergência 
acontece no sentido de que alguns entendem que quando houver a prescrição do título 
deveria também ocorrer à exclusão do nome do consumidor do banco de dados, 
entretanto, como já explanado, este tema encontra-se sumulado pelo Superior Tribunal 
de Justiça, onde este entende que como o prazo máximo para permanência é de cinco 
anos, poderá o banco de dados continuar a fornecer as informações mesmo que o título 
encontre-se prescrito. Cabe salientar, também, que, embora o prazo máximo para a 
permanência nos bancos cadastrais seja qüinqüenal, o credor poderá ainda cobrar a 
dívida no prazo de dez anos quando a lei não lhe haja fixado prazo menor, conforme 
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dispõe o artigo 205 do Código Civil. E o prazo prescricional para a cobrança de dívidas, 
sabemos todos, depende  da origem das  mesmas. Aliás, com o advento do novo 
Código Civil, surgiu uma controvérsia quanto ao tempo máximo de permanência que 
os bancos de dados podem manter o nome do consumidor inadimplente em seus 
cadastros. 
A grande dúvida em questão dá-se em torno do artigo 43, §§ 1° e 5° do Código de 
Defesa do Consumidor, bem como do artigo 206, § 3°, VIII, do Código Civil de 2002. 
Data vênia, ocorre que alguns juristas interpretam de forma equivocada o preceituado 
no 206, § 3°, VIII, do Código Civil, on de o mesmo dispõe que a pretensão de haver o 
pagamento do título de crédito, a contar do vencimento, prescreve em três anos, 
ressalvada as disposições de lei especial. Ora, o prazo prescricional a qual se refere 
este artigo diz respeito à exigibilidade do título, que é um dos requisitos da ação de 
execução, ação esta que é totalmente distinta da ação de cobrança referida no artigo 
43, § 5°, do Código de Defesa  do Consumidor. Face ao exposto, 
nota-se que é infundada a polêmica suscitada. O novo Código Civil em nada alterou o 
prazo máximo de permanência dos consumidores em bancos de dados, até mesmo 
porquê as relações deconsumo são disciplinadas pelo Código de Defesa do 
Consumidor, merecendo tratamento especial. Logo, não são regidas pelo Código Civil. 
E, assim sendo, temos que, se não ocorrer a prescrição da ação de cobrança, os 
bancos de dados poderão manter o cadastro do consumidor inadimplente por até cinco 
anos, fixando-se assim, o prazo máximo, conforme já sumulado pelo Superior Tribunal 
de Justiça. 

 

CONSUMIDOR PODE DEVOLVER PRODUTOS, SEGUNDO PROCON 

 
O consumidor que estiver insatisfeito com um serviço ou produto pode devolvê-lo e ter o 
dinheiro restituído? A resposta do Procon-AM (Programa Estadual de Proteção e 
Orientação ao Consumidor do Amazonas) é ‘sim'. Mas, o diretor do órgão, Guilherme 
Frederico Gomes, informou que a desistência do contrato só pode acontecer em duas 
situações distintas e   o   cliente   deve   estar   atento. Conforme o representante da 
entidade, uma das ocasiões em que o cliente pode desistir da compra de um produto 
dá-se quando a aquisição do mesmo acontece fora do ambiente comercial. "O 
comprador que realiza uma negociação no ambiente da internet, ao telefone ou mesmo 
em domicílio pode desistir da compra num prazo de até sete dias após o recebimento 
do produto ou serviço ou assinatura do contrato",explicou. E o ato não gera nenhum tipo 
de perda para o consumidor. A orientação está prevista no artigo 49, do capítulo seis, 
sobre a Proteção Contratual, do CDC (Código de Defesa do Consumidor) - lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990. "A lei é clara e nesse caso, os valores eventualmente 
pagos devem ser devolvidos de imediato", argumentou. 
A desistência da compra, nessas circunstâncias, independe do motivo do consumidor e 
é assegura por lei, lembrou o diretor. "O cliente pode ter visto a propaganda de um 
produto, recebeu-o em casa e não o quis mais. Esse é um direito dele", comentou o 
diretor do Procon-AM. 
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ACERTO ENTRE AS PARTES 

 
Quando as relações de compra e venda se dão dentro de um estabelecimento 
comercial, os prazos para cancelamento do serviço ou devolução do produto dependem 
dos tipos de bens adquiridos, segundo Gomes. 
"Em caso de itens com defeito e que os tornem inadequados ao consumo, o cliente pode 
exigir uma entre três alternativas à sua escolha: a substituição do produto por outro em 
perfeitas condições, a devolução da quantia paga, sem perdas para o consumidor, ou 
mesmo o abatimento do preço, por conta dos defeitos apresentados", afirmou. 
As três opções anteriores estão previstas no artigo 18 do CDC, cujo prazo para 
reclamação é de 30 dias. "O tempo para redução ou ampliação desse período pode ser 
negociado entre as partes, mas nunca podendo ser inferior a sete dias nem superior a 
180 dias", ressaltou. 
Mais adiante, na seção quatro (Da Decadência e da Prescrição) do CDC, está disposto, 
ainda no artigo 26, que o consumidor tem "o direito de reclamar pelos vícios aparentes". 
"O direito de reclamar tem prazo estipulado em 30 dias, tratando-se de fornecimento de 
serviços e de produtos não-duráveis, e 90 dias, para bens duráveis, contados a partir da 
entrega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços",        explicou        o        
diretor         do         Procon-AM. Para Gomes, persistindo alguma dificuldade entre as 
partes envolvidas, em caso de desistência na aquisição de serviços ou produtos, o ideal 
é buscar o apoio do Procon, entidade competente na defesa do consumidor. "O cliente 
deve estar munido de tanto de documentos pessoais quanto das notas referentes à 
compra", advertiu. 
 

INTERESSE EM DAR INÍCIO À ARBITRAGEM 

 
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2009 

 
 

Ilmo(a).Sr(a). Prezado (a) Senhor (a), 
Pelo presente e de conformidade com o art. 6° da Lei n° 9.307/96, comunico a V.Sa. 
minha intenção de dar início ao processo arbitral para dirimir a controvérsia havida entre 
nós, pelo que e não tendo havido prévio acordo sobre a forma de instituir a arbitragem, 
fica V.Sa. convocada a comparecer no dia 20 de dezembro de 2010 às 09:00 hs, à sede 
da 1a Tribunal, Câmara ou Conselho de Mediação e Juízo Arbitral -"Dr. Antonio Franco", 
sala 04, endereço, para que seja firmado o respectivo compromisso arbitral na forma 
da lei (art. 9°). E o que tinha para o momento e dando V.Sa. por convocado, firmo a 
presente. 

 
 

Atenciosamente,   
 

 
 
 

NOTA: A REFERIDA CONVOCAÇÃO DEVERÁ SER ENVIADA POR VIA POSTAL 
(A.R.) OU QUALQUER OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO, MEDIANTE 



50  

COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO PETIÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO CASO A 
PARTE NÃO COMPAREÇA OU SE RECUSA A FIRMAR O COMPROMISSO 
ARBITRAL. 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE   DIREITO   DA "X"   VARA   CÍVEL                                             DA COMARCA 

 DE SALVADOR-BA 

 
 

"Y", (qualificação), via de seu advogado adiante assinado, mandato junto (doc. 1), com 
escritório nesta cidade, à rua 2, n° 100 - Centro, vem, mui respeitosamente, à presença 
de VOSSA EXCELÊNCIA, com fulcro no art. 7°-. da Lei n° 9.307/96, requerer se digne 
efetuar a citação de "Z", (qualificação), pêlos motivos de fato e de direito que a seguir 
passa a expor: 
 

1. Que consoante a convocação (doc. 02), o REQUERIDO deixou de 
comparecer em dia, hora e local designados para firmar o compromisso arbitral, a fim de 
instituir a forma do procedimento arbitral que será realizado para solucionar a 
controvérsia existente entre o REQUERENTE e o REQUERIDO. 
 
2. O não comparecimento do REQUERIDO ou sua recusa em firmar o 
compromisso arbitral consoante o art 9° da Lei n° 9.307/96, faculta ao REQUERENTE a 
propositura de demanda estabelecida no art. 7° da referida lei, visando a lavratura de tal 
compromisso. 
 
3. Consoante o contrato anexo (doc.03), existe a cláusula compromissória, 
razão pela qual requer a V.EXA. se digne designar audiência para que nela o 
REQUERIDO compareça, para ao final, lavrar o compromisso arbitral, citando-o para 
comparecer na referida audiência, com a observância das demais formalidades 
constantes dos §§ 2° a 7a do art. 7° da Lei n° 9.307/96. 
 
4. Na hipótese do REQUERIDO não comparecer à audiência, se digne V.Exa. 
dizer a respeito do conteúdo do compromisso arbitral, nomeando árbitro único para 
proceder à respectiva arbitragem, impondo-lhe, ainda, a condenação nos efeitos da 
sucumbência. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 
admitidos, dando à causa o valor de R$ 10.000,00 para efeitos fiscais. Termos em que, 
D.R. e A. esta, com os documentos inclusos, 
P. deferimento. 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2009. 

 

Pp. ADV                                                                  OAB n° 

 
 

REQUERIMENTO DIRIGIDO AO ÁRBITRO PARA QUE DECIDA QUESTÃO ACERCA 
DA EXISTÊNCIA, VALIDADE E EFICÁCIA DA CONVENÇÃO DE ARBITRAGEM E DO 
CONTRATO QUE CONTENHA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA. 
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EXMO.SR. 
 
Nos termos do parágrafo único do art. 8° da Lei n° 9.307/96, solicito a V. Exa. se 
digne decidir a respeito da existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem e 
do contrato que: contém a cláusula     compromissória,     levando-se     em     conta      
que: (expor os fatos e os motivos a respeito da questão suscitada ao árbitro). 
Termos em que, P. deferimento. 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2009 

 
 

 
REQUERENTE 

 
 

MODELO DE COMPROMISSO ARBITRAL COMPROMISSO ARBITRAL 

 

Pelo presente instrumento particular de COMPROMISSO ARBITRAL, de um lado 
Antonio Brito Santos doravante denominado PROPONENTE, neste ato representado 
por seu advogado Josué Dias Santos e de outro lado Aías dos Santos Lima doravante 
denominado COMPROMITENTE, neste ato representado por seu advogado, 
considerando que o PROPONENTE e o COMPROMITENTE, aos 15 

de setembro firmaram o contrato "X"; considerando que em decorrência da avença 
supracitada surgiu a controvérsia conforme narrada na petição de folhas, anexa aos 
autos "X"; considerando que o referido contrato prevê na cláusula "X" -. que qualquer 
divergencia ou dúvida surgida será dirimida por Juiz Arbitral, ACORDAM as partes em 
firmar o presente COMPROMISSO consoante as disposições da Lei n° 9.307/96 e do 
Regulamento que faz parte integrante deste instrumento, nas condições e termos a 
seguir estabelecidos. 
 
1. O objeto do presente litígio é a solução da pendencia no cumprimento do 
CONTRATO caracterizado por: (descrevêr a controvérsia). 
 

2. das custas do procedimento arbitral; sendo que o valor total envolvido na 
pendência da questão, somente será determinado na sentença a ser proferida pela 1a 
Câmara de Mediação e Juízo Arbitral de Ribeirão Preto-SP. 
 
3. O PROPONENTE, neste ato, indica como Árbitro o Sr André dos Santos 
Souza; 
 

4. Da mesma forma, o COMPROMITENTE indica como Árbitro o Sr Jorge Souza 
Santos; 
 

5. Nos termos do Regulamento da Câmara de Mediação e Juízo Arbitral, fica 
acordado pêlos árbitros ora nomeados, que o Presidente do Tribunal, ora constituído 
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para o julgamento em questão, será o Sr Welinton Souza Matos, que atuará como 
Árbitro desempatador. 
 
6. Os Árbitros escolhidos pelas partes declaram aceitar o encargo que lhes foi 
atribuído, bem como que o cumprirão fielmente, sob as penas da Lei. 
 

7. As partes, neste ato, responsabilizam-se e comprometem-se a recolher 
oportunamente, nos termos do REGULAMENTO e do respectivo anexo "TABELA DE 
CUSTAS E HONORÁRIOS DO ÁRBITRO", as taxas e encargos administrativos da 
arbitragem, bem como os honorários dos Árbitros e peritos que atuarem no referido 
procedimento. 
 
8. A Sentença Arbitral estabelecerá que a parte vencida reembolsará a outra por 
todos os dispêndios incorridos e por honorários advocatícios 

a serem estabelecidos pela Câmara até o limite de 10% sobre o valor apurado tocante à 
dissolução de sociedade pleiteada. 
 
9. Os Juízes Arbitrais nomeados, ficam autorizados a julgar por equidade / 
base nas regras de direito. 
 
10. Os advogados das PARTES estão autoirizados a receber 
diretamente as intimações sobre os atos e determinações da Câmara. 
 
11 -A sentença arbitral será proferida na cidade de Salvador-BA., na sede da. Câmara 
de Mediação e Conciliação deste Juízo Arbitral de Salvador-BA, no prazo de 30 dia, a 
contar da assinatura deste instrumento. 
 
12-As partes comprometem-se neste ato a cumprir fiel e tempestivamente a sentença 
arbitral a ser proferida por esta Câmara, renunciando, desde já, em caráter inrrevogavel 
e irretratável, a apresentação de qualquer recurso, em qualquer instância ou Tribunal, 
tornando      a      sentença       arbitral       como       decisão       final. E, por estarem 
assim, justos e acordados, o PROPONENTE e COMPROMITENTE, os Juízes Arbitrais 
ora indicados e seus eventuais substitutos assinam o presente compromisso na 
presença de duas testemunhas, para que surta seus regulares efeitos legais. 

 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2009 
 

 

• Proponente: 
• Compromitente: 
• Árbitro: 
• Árbitro: 
• Árbitro: 
 

ROL DE TESTEMUNHAS 
 

 

1. Nome e endereço: 
2. Nome e endereço: 
3. Nome e endereço: 
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QUESTIONÁRIO 
 
 
 

1. O que é mediação? 

R:____________________________________________________ 

 
2. O que é conciliação? 
 
R:____________________________________________________ 

 

3 . O que é arbitragem? 

 
R:____________________________________________________ 

 
4. Quem decide a controvérsia por arbitragem? 
 
R:____________________________________________________ 

 

5. Qual a lei que dispõe sobre os Juízes Arbitrais? 
 
    R:____________________________________________________ 

 
6. Antes dessa lei era possível utilizar Juízes Arbitrais? Por que era pouco aplicada? 
 
R:____________________________________________________ 
 

 
7. O que pode ser resolvido por Juízes Arbitrais? 
 
R:____________________________________________________ 

 
8. O que não pode ser resolvido por Juízes Arbitrais? 
 
R:____________________________________________________ 

 

9. Como prever a utilização de Juízes Arbitrais? 

 
R:____________________________________________________ 
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10. É possível utilizar Juízes Arbitrais mesmo quando não exista cláusula contratual 
que a preveja? 

 
R:____________________________________________________ 
 

11. O que é convenção de arbitragem? 

 
    R:____________________________________________________ 

 
12. Como operacionalizar a arbitragem? 
 
R:____________________________________________________ 

 
13. O que é arbitragem institucional? 
 
R:____________________________________________________ 

 
14. O que é arbitragem ad hoc ? 
 
R:____________________________________________________ 

 

15. Existem parâmetros fixados na lei para o procedimento arbitral? 
 
     R:____________________________________________________ 

 

16. O que é arbitragem de direito? 

 
R:____________________________________________________ 
 

17. O que é arbitragem por eqüidade? 

 
R:____________________________________________________ 

 
18. Pode o Juiz de Direito decidir por eqüidade? 
 
R:____________________________________________________ 

 
19. Por que a nova lei de arbitragem foi editada? 
 
R:____________________________________________________ 
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20. A tendência de oferecer formas alternativas de solução de controvérsias só se 
verifica no Brasil? 
 
R:____________________________________________________ 

 

21. É só a lei de arbitragem que foi editada nos últimos anos prevendo a 
efetivação do acesso à Justiça? 

 
R:____________________________________________________ 

 

22. Existe no Brasil a arbitragem compulsória ou obrigatória? 
 

R:____________________________________________________ 
 

 

23. O que é arbitragem obrigatória ou compulsória? 

 
R:____________________________________________________ 

 

24. Como proceder diante de uma controvérsia quando tenho uma contrato que prevê a 
solução por Juízes Arbitrais? 
 
R:____________________________________________________ 

 

25. Como indicar um Juiz Arbitral? 
 
R:____________________________________________________ 
 

26. Na arbitragem com vários Juízes Arbitrais, quem os escolhe? 
 
R:____________________________________________________ 
 

27. As Instituições Arbitrais dispõem Lista de Juízes Arbitrais? Como são 
escolhidos? 

 
R:____________________________________________________ 

 

28. Quais as vantagens em instituir a arbitragem? 

 
R:____________________________________________________ 
 
 

 

29. Quem paga as despesas com a arbitragem? 
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    R:____________________________________________________ 
 

30. Os honorários dos Juízes Arbitrais são pagos pelas partes? 
 
R:____________________________________________________ 

 
31. Pode uma parte se recusar a instituir a arbitragem quando o contrato tem cláusula 
compromissória?  

 
R:____________________________________________________ 

 
32. O Juiz Arbitral deve respeitar um código de ética? 
 

R:____________________________________________________ 
 

33. Quais os efeitos da sentença do Juiz Arbitral? 

 
R:____________________________________________________ 

34. Qual é o recurso judicial que cabe contra uma sentença do Juiz Arbitral? 

 
R:____________________________________________________ 

 
35. Qual o prazo para propor ação de anulação da sentença do Juiz Arbitral? 

 
     R:____________________________________________________ 

 

36. Os Juízes Arbitrais, são realmente Juízes? 
 

    R:____________________________________________________ 
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